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-" CÂMARA DOS DEPUTADO S 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 654 , DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL ) 

/ " 
• 

PLS NQ 192/91 

Dá nova redação aos d i spos i tivos que menciona do Código 

de Processo Civil . 

, 

. 
\ 

\ (À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART . 1 

J 
24 , 11) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- Os arts. 222, 223, 224, 238 e 412 do Códi­

go de Processo civil (Lei n Q 5.869, de 11 de janeiro de 1973) pas­

sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222 - Faz-se a citação pelo correio, ressalva­

das as hipóteses em que a lei dispuser de outro modo ou quando o 

réu residir em local não atendido pela entrega domiciliar de cor­

respondência. 

Art. 223 - Deferida a citação pelo correio , o escri­

vão ou chefe da secretaria porá a cópia da petição inicial , despa­

chada pelo juiz, dentro de sobrescrito com timbre impresso do j uízo 

ou tribunal, bem como do cartório , indicando, expressamente, que 

visa o chamamento do réu ou interessado a fim de arqüir o que for 

pertinente. 

§ 1 Q 
- Se já nao constar da cópia da petição ini-

cial, o despacho do juiz consignará a advertência de que, nao sendo 

contestada a açao, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadei­

ros , os fatos articulados pelo autor, salvo se o litígio versar so­

bre direitos indisponíveis. 

§ 2 Q 
- A carta será registrada, com avi so de recep­

ção, o qual se juntará aos autos , quando devolvido. 

§ 3 Q 
- O carteiro fará a entrega da carta registra­

da ao destinatário, exigindo-lhe que assine o recibo. 

§ 4 Q 
- Se o aviso de recepção não retornar no prazo 

de quinze dias da entrega da carta à agência postal, a citação será 

feita por oficial de justiça ou por edital. 

Art. 224 - Faz-se a citação por meio de oficial de 

justiça quando o carteiro não localizar o destinatário ou nao esti- 11 
e~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2 . 654/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l~, I, da 
Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 20 / 04 / 92 , por Clnco ses 
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20 .0 1.0050 .5 - (ABR191 1 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 1992. 

~J~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 
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ver o aviso de recepçao por ele assinado. 

Parágrafo único - No caso deste artigo, as custas 

devidas serao as estabelecidas na lei específica para a citação ou 

intimação por oficial de justiça. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

i Art. 238 - Não dispondo a lei de outro modo, as in­

timações serão feitas às partes, aos seus representantes legais e 

aos advogados na forma prevista nos arts. 222 e 223 deste Código. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 412 - A testemunha é intimada a comparecer à 

audiência mediante carta subscrita pelo escrivão e registrada, com 

aviso de recepção, dela constando dia, hora e local do compareci­

mento, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a 

testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será con­

duzida, respondendo pelas despesas do adiamento além de processo 

penal por crime de desobediência. A advertência quanto às sanções 

aplicáveis à testemunha faltosa constará da carta subscrita pelo 

escrivão. 

§ 1 2 - A parte pode comprometer-se a levar à audiên­

cia a testemunha, independentemente de intimação. Não comparecendo 

a testemunha, presume-se, salvo motivo de força maior, que a parte 

desistiu de ouvi-la. 

§ 2 2 - Quando figurar no rol de testemunhas funcio­

nário público ou militar, o juiz o requisitará, mediante carta, ao 

chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir". 

SENADO FEDERAL, EM ~S DE MARÇO DE 1992 

SENADO 

PRESIDENTE 

dbbj. 
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Dá nova redação aos dispositivos que 
menciona do Código de Processo civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Os arts. 222, 223, 224, 238 e 412 do Códi­

go de Processo civil (Lei n 2 5.869, de 11 de janeiro de 1973) pas­

sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222 - Faz-se a citação pelo correio, ressalva­

das as hipóteses em que a lei dispuser de outro modo ou quando o 

réu residir em local nao atendido pela entrega domiciliar de cor­

respondência. 

Art. 223 - Deferida a citação pelo correio, o escrl­

vão ou chefe da secretaria porá a cópia da petição inicial, despa­

chada pelo juiz, dentro de sobrescrito com timbre impresso do juízo 

ou tribunal, bem como do cartório, indicando, expressamente, que 

visa o chamamento do réu ou interessado a fim de arqüir o que for 

pertinente. 

§ 1 2 - Se já não constar da cópia da petição • • lnl-

cial, o despacho do juiz consignará a advertência de que, não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadei­

ros, os fatos articulados pelo autor, salvo se o litígio versar so­

bre direitos indisponíveis. 

§ 2 2 - A carta será registrada, com aviso de recep­

ção, o qual se juntará aos autos, quando devolvido. 

§ 3 2 - O carteiro fará a entrega da carta registra­

da ao destinatário, exigindo-lhe que assine o recibo. 

§ 4 2 - Se o aviso de recepção não retornar no prazo 

de quinze dias da entrega da carta à agência postal, a citação será 

feita por oficial de justiça ou por edital. 

Art. 224 - Faz-se a citação por meio de oficial de 

justiça quando o carteiro não localizar o destinatário ou não esti- , 
C1 
/' 
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ver o aviso de recepção por ele assinado. 

Parágrafo único - No caso deste artigo, as custas 

devidas serão as estabelecidas na lei específica para a citação ou 

intimação por oficial de justiça. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 238 - Não dispondo a lei de outro modo, as in­

timações serão feitas às partes, aos seus representantes legais e 

aos advogados na forma prevista nos arts. 222 e 223 deste Código. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 412 - A testemunha é intimada a comparecer à 

audiência mediante carta subscrita pelo escrivão e registrada, com 

aviso de recepçao, dela constando dia, hora e local do compareci­

mento, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a 

testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será con­

duzida, respondendo pelas despesas do adiamento além de processo 

penal por crime de desobediência. A advertência quanto às sanções 

aplicáveis à testemunha faltosa constará da carta subscrita pelo 

escrivão. 

§ 1 2 - A parte pode comprometer-se a levar à audiên­
• Cla a testemunha, independentemente de 

a testemunha, presume-se, salvo motivo 

desistiu de ouvi-la. 

intimação. Não comparecendo 

de força maior, que a parte 

§ 2 2 - Quando figurar no rol de testemunhas funcio-

nário público ou militar, o juiz o requisitará, mediante carta, ao 

chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir". 

SENADO FEDERAL, EM .2~ DE MARÇO DE 1992 

dbbj. 



/ 

• 

CAMARA DOS D E P UT ADO S 
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LEGlSLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSOES PERMANENTLS 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 (*) 

Institui o Código de Processo Civil. 

TíTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

- - - ~ -

C APÍTULO IV 
DAS COMUNICAÇÕEiS DOS ATOS 

Seção III 

Das Citações 

Ar!. 222 . A citação pelo correio só é admissível quand o o réu for comerciante ou 
industrial, domiciliado no Brasi l. 

Ar!. 223 . Requerida a citação pelo correio, o escrivão ou chefe da secretaria porá a 
cópia da petição inicial, despachada pelo juiz, dentro de sobrescrit o com timbre impres­
so do juízo ou tribunal, bem como do cartório, indicand o expressamente que visa a inti­
mar o destinat ár io. 

§ I? Se já não constar da cópia da petição ini cial, o despacho do juiz consignará a 
advertência a que se refere o ar!. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre direitos dis­
poníveis. 

. . . f· d ser J·unto aos autos. § 2? A carta será regIstrada, com aVIso da recepção, a Im e 

§ 3? ·0 carteiro fará a entrega da carta regis trada ao destinatário, exigindo-lhe que 
assi ne o recibo. 

Art . 224. Faz-se a citação por meio de oficial de just iça, não dispondo a lei de ou­
tro modo. 

Seção IV 
Das Intimações 

Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos 
seus representantes legais e aos advogados por oficial de justiça:· 

I - em cumprimento de despacho, servindo a petição de mandado quando a pessoa 
residir ou estiver na cidade, que for sede do juízo; 

II - em cumprimento de mandado , no caso antecedente e sempre que a pessoa resi­
dir ou estiver dentro dos limites territoriais da comarca. 

- --- ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89) 

TíTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
_ ._ - -- - - - -

CAPiTULO VI 

DAS PROVAS 

- - ~ 

Seção VI 

Da Prova Testemunhal 

Subseção II 

Da produção da prova testemunhal 

-------

- - - -

- - -- - - --

Ar!. 412 . A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do man­
dado dia, hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa . Se a teste­
munha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo pe­
las despesas do adiamento. 

§ I? A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independen­
temente de intimação; presumindo-se , caso não compareça, que desistiu de ouvi~la. 

§ 2? Quando figurar no rol de testemunhas funcion ário público ou militar, o juiz o 
requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir. 

---------
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n 2 192, de 1991. 

Dá nova redação aos dispositivos que 
menciona do Código de Processo Civil. 

Apresentado pelo Senador Divaldo Suruagy. 

Lido no expediente da Sessão de 04/06/91 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 05/06/91. Despachado à Comissão de Constituição e Justiça e Cidada­

nia (decisão terminativa), onde poderá receber emendas após publicado e 

distribuído em avulsos , pelo prazo de cinco dias úteis. 

Em 16/03/92 , é lido o Parecer n 2 27/92 da CCJ, Relatado pelo Senador 

Josaphat Marinho, pela sua aprovação com as Emendas n 2s 1,2,3,4,5 e 6 

da CCJ. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofício n 2 

03/92, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da matéria com as 

emendas de n 2s 01 a 06 - CCJ, na reunião de 12.3.92. Abertura do prazo 

de cinco dias para interposição de recurso, por um décimo da composição 

da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Em 23/03/92 a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 

apresentação de recurso para que a matéria seja apreciada pelo Plená­

rio. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N 2~ ?~ ,»t 2~J03 ) ~2 . 

dbb. 
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SM/NSl 1 31 Em 2 0.~ de março de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Sl 192, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dá nova redação aos disposi-

tivos que menciona do Código de Processo civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de estima e consideração. 

-
OR IRAM SA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

r'1(1\tI~ ' QA, SECRETAR'~ ----[ m:l$>-___ O.5-_/ 
'3~C ario - Gual da til so. 

~jo.<::;' ~- ~ 
~Oeputodo INOC~NC O 

Primeiro Secretári o 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 

Vossa 
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SE N ADO FEDERi\L 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 192, DE 1991 

Dá nova redação aos dispositivos que 
menciona do Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 222, 223, 224, 238 e 412 do Código 
de Processo Civil (Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro de 
1973) passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222 . FaZi-se a citação pelo correio, 
ressalvadas as hipóteses em que a lei dispu­
ser de outro modo ou quando o réu residir 
em local não atendido pela entrega domici­
liar de correspondência. 

Art. 223 . Deferida a citação pelo correio, 
o escrivão ou chefe da secretaria porá a có­
pia da petição inicial, despachada pelo juiz, 
dentro de sobrescrito com timbre impresso 
do juízo ou tribunal, bem como do cartório, 
indicando, expressamente, que visa ao cha­
mamento do réu ou interessado a fim de se 
defender. 

§ 1.0 Se já não constar da cópia da pe­
tição inicial, o despacho do juiz consignará 
a advertência de que, não sendo contestada 
a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, 
como verdadeiros, os fatos articulados pelO 
autor, salvo se o litígio versar sobre direitos 
indispensáveis . 

§ 2.° A carta será registrada, com aviso 
de recepção, o qual será juntado aos autos 
quando devolvido. 

§ 3.° O carteiro fará a entrega da carta 
registrada ao destinatário, exigindo-lhe que 
assine o recibo. 

Art. 224 . Faz-se a citação por meio de 
oficial de justiça quando o carteiro não loca­
lizar o destinatário ou não estiver o aviso 
de recepção por ele assinado. 

Parágrafo único. As custas da citação, 
quando devidas, corresponderão ao valor dos 
selos postais. 

Art. 238. Não dispondo a lei de outro 
modo, as intimações serão feitas às partes, 
aos seus representantes legais e aos advoga­
dos na forma prevista nos arts. 222 e 223 des­
te Código . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 412. A testemunha é intimada a 
comparecer à audiência mediante carta subs­
crita pelo escrivão e registrada, com aviso de 
recepção, dela constando dia, hora e local do 
comparecimento, bem como os nomes das 
partes e a natureza da causa. Se a testemu­
nha deixar de comparecer, sem motivo justi­
ficado , será conduzida, respondendo pelas 
despesas do adiamento além de processo pe­
nal por crime de desobediência. A advertên­
cia quanto às sanções aplicáveis à testemu­
nha faltosa constará da carta subscrita pelo 
cocrivão. 

§ 1.° A parte pode comprometer-se a 
levar à audiência a testemunha, independen­
temente de intimação. O não compareci­
mento, salvo motivo de força maior, estabe­
lece a presunção de que a parte desistou de 
ouvi-la. 

§ 2.° Quando figurar no rol de testemu­
nhas funcionário público ou militar, em qual­
quer hipótese, o juiz o requisitará ao chefe 
da repartição ou ao comando do corpo em 
que servir." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° São revogadas as disposições em con­
trário. 

Justificação 

O presente projeto de lei tem por finalidade 
simplificar a forma tanto do chamamento do réu a 
juízo para se defender como das intimações em ge­
ral feitas às partes e às testemunhas. 

Atualmente a regra geral consagrada exige seja 
o ato processual praticado por oficial de justiça, fato 
que, além de onerar sobremaneira as custas inci­
dentes, torna moroso e complexo o cumprimento da 
diligência. 

Propomos a adoção, no campo cível, da siste­
mática que, há longos anos, vem sendo observada 
na Justiça do Trabalho com inegável vantagem para 
a celeridade das causas. 

A citação pelo correio, critério que pretendemos 
transformar em regra aplicável à generalidade dos 
casos, já é contemplada no estatuto processual vigen­
te, restrita, entretanto, à hipótese de ser o réu 
" . .. comerciante ou industrial domiciliado no Brasil" 
(art. 222, CPC) . 
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N3N~ f t 't'f' I' 't - t ~ __ ] e a o, para JUs 1 lCar a mu açao, porquan o o 
serviço postal brasileiro é reconhecidamente eficien­
te, nenhum prejuízo podendo resultar para a parte 
ou a sua defesa do fato de optar o legislador por 
um outro instrumento que, atingindo o mesmo Obje­
tivo, revela-se mais rápido e barato, 

Submetemos, assim, à consideração dos ilustres 
pares iniciativa que, a nosso juízo, contribuirá para 

2 

o aperfeiçoamento da prestação da tutela jurisdicio­
nal. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. - Divaldo 
Suruagy. 

(A Comissão de Constituiçao, Just iça e 
Cidadania - decisão terminativa, ) 

Publicado no DCN (Seção II). de 5-6-91 

Centro GrM1co do Senaldo Federal - Brasilla - DF 

250/6/91 

• 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N. éJ t ' DE 199.fJ 

DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o proj eto de Lei do 
Senado n. 192, de 1991, que lidA nova 
redação aos dispositivos que menciona 
do Código de Processo civil." 

RELATOR: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

De iniciativa do ilustre Senador DIVALDO SURUlI.GY, o 

Projeto de Lei do Senado n. 192, de 1991, propõe nova redação 

aos artigos 222, 223, 224, 238 e 412 do código de Processo 

civil (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973). 

2. Pela nova redação proposta, verifica-se que, 

enquanto a Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (C.P.C), no 

seu artigo 222, restringe a citação feita pelo 
. 

corre lO aos 

casos em que o réu for comerciante ou industrial, domiciliado 

no Brasil, estabelece o projeto a generalização dessa forma 

de citação, verbis: 

"Art. 222. Faz-se a citação pelo correio, 
ressalvadas as hipóteses em que a lei dispuser de 
outro modo ou quando o réu residir em local nao 
atendido pela entrega domiciliar de 
correspondência." 

CO M'ssno üt LO' SIll~:CA~li, S;:Cl [ CIOAOlMIA 
!? .. ? " '000 H,· ___ o(o .. __ ~._de 15 .. _21-
Ils. (/;;-
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3. Nesse intuito, propoe nova redação também ao artigo 

223, segundo a qual, "deferida a citação pelo correio " , 

procederá o escrivão ou chefe da secretaria na conformidade do 

já estabelecido no Código de Processo Civil, indicando, 

expressamente, que "visa ao chamamento do réu ou interessado 

a fim de se defender." Conserva o autor, entretanto, a mesma 

redação dos parágrafos 19, 29 e 39 do C.P.C. 

4. o artigo 224 do C.P.C., que prevê a citação por meio 

de oficial de justiça, não dispondo a lei de outro modo I 

passará a ter caráter excepcional, apenas "quando o carteiro 

nao localizar o destinatário ou não estiver o aviso de 

recepção por ele assinado." Esclarece o projeto, introduzindo 

um parágrafo tmico ao presente artigo, que "as custas da 

ci tação, quando devidas, corresponderão ao valor dos selos 

postais." 

5. Amplia o projeto, pela modificação proposta ao 

artigo 238 do C.F.C., o mecanismo previsto para as citações, 

aplicando-o às intimações às partes, aos seus representantes 

legais e aos advogados, que deverão ser feitas "na forma 

prevista nos artigos 222 e 223 deste código." 

6. Com relação à testemunha, especifica o projeto que é 

ela "intimada a comparecer à audiência mediante carta 

subscrita pelo escrivão e registrada, com aviso de recepção," 

, . 

2 



do qual constarão todos os eleme~tos previstos no artigo 412 

do C.P.C., mais a consignação expressa das penalidades em que 

incorre pela ausência de comparecimento, nao justificado. 

Ressalta, ainda, que "a advertência quanto as sançoes 

aplicAveis a testemunha faltosa constarA da carta subscrita 

pelo escrivão." 

7. As modificações propostas aos parágrafos 19 e 29 do 

artigo 412 resumem-se, • • no prlmelro caso, a reintrodução da 

palavra "parte" que havia sido retirada da redação 

originariamente prevista pela Lei 5.869, de 11.1.73, quando da 
, 

alteração estabelecida na Lei 5.925 de 1.10.73; e, no segundo 

caso, com a introduçã o da expressão enfática "em qualquer 

hipótese. 11 

8. Na justificação, o autor invoca a necessidade de 

simplificação da forma de chamamento do réu em juizo para se 

defender bem como das intimações em geral feitas as partes, 

e,.· . propondo a adoção, na esfera civel, do sistema que vem sendo 

praticado com sucesso, há vários anos, pela Justiça do 

Trabalho. 

9. Frisa que a generalização da regra aplicável ao 

"comerciante ou industrial domiciliado no Brasil" (art. 222 

C.P.c.) traria grandes vantagens em termos de simplificação da 

tutela jurisdicional, celeridade no cumprimento das 

3 
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diligências e economia quanto às custas processuais. Ademais, 

reveste-se o serviço postal brasileiro da necessária 

eficiência e credibilidade para o cumprimento da missão. 

10. o que cabe ressaltar no relatório, esclarecendo 

que a matéria foi distribuida a esta Comissão para "decisão 

terminativa. 11 

Parecer 

11. Como visto, preocupa-se o presente projeto em sanar, 
) 
> 

com algumas alternativas, o prub lema cr6nico de morosidade e 

dispêndio na prestação da tutela jurisdicional. Reveste-se, 

portanto, da mais alta relevancia a aplicação generalizada do 

sistema de citação e intimação por via postal, como vem sendo 

utilizado, com sucesso, pela Justiça do Trabalho. No mesmo 

sentido, de uma utilização mais ampla da citação postal, 

recebemos sugestão do experimentado advogado baiano Dr. 

Raymundo Paraná Ferreira. 

12. Além de largamente utilizada na justiça trabalhista 

e no excutivo fiscal (Lei 6.830 de 22.09.80, art. 89, inc.I), 

a citação postal encontra-se também disciplinada no campo 

civel para as ações de alimentos (Lei 5.478 de 25.07.68, art. 

59, par. 29). 

• 

4 
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13. Entretanto, a ampliação de seu uso deve ser feita 

com cautela, em face da escassa regulamentação dada pelo 

C.P . C. A matéria. Um primeiro problema emergente consiste em 

fixar-se a natureza juridica da função exercida pelo carteiro 

quando realiza este ato processual. Estaria ele investido das 

mesmas caracteristicas do oficial de justiça ? 

14. Obviamente, nao está o carteiro, diferentemente do 

oficial de justiça, sujeito A disciplina do juizo. E um 

estranho, pois, As leis de organização judiciária. O carteiro 

não é submetido, quando procede com dolo, culpa ou quando se 

recusa a atender as determinações do juiz, A responsabilidade 

civil a que se refere o art. 144. Falta-lhe, também, fé 

pãb1 ica, da essência da atuação do oficial de justiça e que 

repercute em todos os atos que este pratica. 

15. Inexiste, portanto, subordinação do carteiro â 

disciplina judiciária, não se podendo, assim, considerá-lo um 

auxiliar do juizo. Logo, quando se atribui ao carteiro a 

relevante missão de proceder â citação de alguém, não deixa 

ele de ser mero carteiro, desprovido dos atributos peculiares 

a o oficial de justiça, ao qual não se equipara .. 

16. Os limites territoriais das comarcas sao outro 

aspecto a ser anal isado. Pode o juiz de uma comarca ordenar 

5 
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que se realize a citação pelo correio fora dos limites de sua 

jurisdição? 

17. Delimitam os artigos 200 e 201 do C.P.C. o ambito 

territorial de atuação do juiz. Cada juiz pode mandar que se 

pratiquem atos dentro de sua comarca, nao podendo dai 

extravasar, salvo numa ãnica hipótese, prevista no art. 230 do 

C.P.C.: na citação feita por oficial de justiça de uma comarca 

em outra contigua A primeira e de fAcil comunicação. 

18. Corretamente propoe o projeto, quanto ao artigo 223, 

que s e ja a citação postal deferida, pois estando o seu 

requerimento dentro do poder de pedir do autor, poderA o juiz 

deferi-la ou não, caso não se configurem os pressupostos de 

sua admissibilidade. 

19. Uma vez deferida, os atos seguintes ficam a cargo do 

escrivão ou chefe da secretaria que, de conformidade com a 

nova redação do artigo 223 do C.P.C., "porA a cópia da petição 

inicial, despachada pelo • • ]U1Z, dentro de sobrescrito com 

timbre impresso do juizo ou tribunal, bem como do cartório, 

indicando, expressamente, que visa ao chamamento do réu ou 

interessado a fim de se defender." 

6 
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20. A carta, devidamente. registrada e com 
. aVlso de 

recepçao (A. R.), deverA ser entregue ao destinatArio (art. 

223, parAgrafo 39, que conserva a redação original). Este 

termo "destinatário" tem sido, reconhecidamente, fonte de 

dif iculdade na citação postal, mas é palavra consagrada no 

serviço do correio, e cumpre mantê-la, na expectativa de que a 

prática supere os equivocos. 

21. Considerando-se a citação como o ato mais importante 

do processo, que representa um "direito impostergável do réu, 

resultante de toda a evolução hist6rica por que passou a 

humanidade," deve esse ato revestir-se da maior segurança 

possivel, "dando-se-lhe todo um aparato capaz de lhe 

assegurar sua dignidade." (Cf. Arruda Alvim, C.P.C. Comentado. 

São Paulo, Ed. Rev. dos Tribunais, 1975, p.1j57). 

22. Numa interpretação sistêmica do C.P.C., analisado 

corno um todo harmonico, decorre a pessoal idade do ato 

citat6rio. Requer-se, como um dos principios fundamentais do 

processo, que a citação seja feita na pessoa do pr6prio r6u 

ou, em se tratando de pessoa juridica, na figura de seu 

representante legal. Não pode o simples emprego do termo 

destinatArio como sinOnimo de réu ou citando derrogar a regra 

da individualidade da citação. 

7 
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23. Desta forma, ao considerarmos a utilidade e 

eficiência da citação postal, em termos de acessibilidade 

direta às pessoas a que se dirige, deve atentar-se no fato de 

que não detém o carteiro os mesmos poderes do oficial de 

justiça para, por exemplo, penetrar num recinto, ou, no caso 

de recusa de assinatura do aviso de recepçao, não poderll ele 

certificar com fé p~blica, a negativa do citando. Limitar-se-

á, portanto, a devolver a carta pois não tem poderes para 

proceder de forma diversa. 

24. Para que o procedimento citatório por via postal 

contribua efetivamente para a celeridade do processo civil, 

deve incluir-se um dispositivo que limite o prazo de tal 

procedimento. Assim, recomenda-se a inclusão de uma norma 

expressa dispondo que, caso o aviso de recepça o não retorne no 

prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência 

postal, a citação será feita por oficial de justiça ou por 

edital. 

25. Nessa sistemática, a norma do artigo 241, 
. . 
lnC1SO V, 

relativa à intimação por meio de carta postal, também se 

aplica à citação pelo correio referentemente ao prazo para a 

resposta, cuja fluência será a partir da juntada aos autos do 

aviso de recepção (A.R.) devidamente assinado. 

8 
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26. Ocorrendo, portanto, ~ pressuposto da presumivel 

facilidade na localização do citando (independentemente da 

qualificação de comerciante ou industrial), e considerando-se 

que a ci taç:ão pelo • correIO real, nao ficta, parece-nos 

plausivel sua aplicabilidade • In genere, ressalvadas as 

hipóteses em que a lei dispuser de outro modo. 

27. Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade 

e juridicidade do Projeto, assim como por sua aprovação, com 

as seguintes emendas: 

EMEND1. N9 1 -CCJ 

1) No art. 19, modifique-se a redação do art. 223 In 
fine, substituindo-se a expressão "a fim de se 
defender" por "argtlir o q ue for pertinente." 

A nova redação do art. 223 serA: 

"Art. 223. Deferida a citação pelo correio, o 
escrivão ou chefe da secretaria parA a cópia da 
petição inicial, despachada pelo juiz, dentro de 
sobrescrito com timbre impresso do juizo ou tribunal, 
bem como do cartório, indicando, expressamente I que 
visa o chamamento do réu ou interessado a fim de 
argülÍ.r o que for pertinente." 

EMENDI. N9 2 -CCJ 

2) No art. 19, na parte referente ao parAgrafo 29 do 
art. 223 in fine, para m i or clareza, substitua-se a 
expressão "serA j untado aos autos quando devolvido" 
por: "o qual se juntarA aos autos, quando devolvido." 

EMENDA l-J9 3-CCJ 

3) Ainda com relação ao art. 223, inclua-se o 
parAgrafo 49, que limitará o prazo de retorno do aviso 
de recepção (A.R.). Assim: 

II~~\~ 
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"FarAgrafo 4·?: Se o aviso de recepção não retornar no 
prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta A 
agência postal, a citação serA feita por oficial de 
justiça ou por edital." 

EMENDA N9 4-CCJ 

4) No art. 19, com relação As custas da citação feita 
por oficial de justiça, estipuladas no parágrafo ãnico 
do art. 224, que "corresponderão ao valor dos selos 
postais," propõe-se a substituição por um proposição 
mais realista. Se a intimação ou citação for realizada 
por meio de oficial de justiça, evidentemente que o 
ônus na sua efetivação serA bem maior do que o de 
simples expedição de uma carta. Assim a redação do 
parAgrafo ãnico do art. 224 serA: 

"FarAgrafo ãnico: No caso deste 
devidas serão as estabelecidas na 
a citação ou intimação por oficial 

EMENlJA N9 5-CCJ 

artigo, as custas 
lei especifica para 
de justiça. 1I 

5) No que se refere ao parAgrafo 19 do art. 412, 
propoe-se, para maior clareza, a modificação da 
redação da sentença in fine: "O não comparecimento, 
salvo motivo de força maior, estabelece a presunção de 
que a parte desistiu de ouvi-la." Assim: 

" Art. 4 12 .......................................... . 

"ParAgrafo 19: A parte pode comprometer-se a levar à 
audiência a testemunha, independentemente de 
intimação. Não comparecendo a testemunha, presume-se, 
salvo motivo de força maior, que a parte desistiu de 
ouvi-la." 

EMEND1, N9 6 -CCJ 

6) Com relação à redação proposta para o parágrafo 29 
do art. 412, deve suprimir-se, por desnecessária, a 
expressão "em qualquer hipótese," acrescentando-se, 
depois da palavra requisitarA a clAusula IImediante 
carta." Tal inclusão justifica-se por tornar 
perfeitamente clara a forma de convocar como 
testemunha o funcionArio civil ou militar, e por estar 
em concordancia com o caput do artigo. Assim: 

tjlít~t':S~I/15~lt\: :;'.'9i 
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Ii Art. 4 12 .......................................... . 

"Parágrafo 29: Quando figurar no rol de testemunhas 
funcionário p~blico ou militar, o juiz o requisitará, 
mediante carta, ao chefe da repartiçã9 ou ao comando 
do corpo em que servir." 

E o parecer. 

Sala das Comis de 199~. 

NELSON CARNEIR~ Presidente 

~os Relator 

CARLOS PATROcTN 

ELCIO ALVARES 

OZIEL CARNEI~R~O~ __ ~~~~~~:(~5f----
• 

• MANSUETO DE LAVOR 

JUTAHY MAGALH~ES 

ODACIR SOARES 

MAGNO BACELAR 

A L F R E D O C M1 P O S 

PAULO BISOL 

CO~:SShJ Gl CU 'ISll luIClU, IUSII CA t ClomMIl 

. I!.~ ... ~ .... _ H .... /9.'.~ ...... e íS 2/ 
fl'-_ _ .+,i:... 

{~ ~" v~J 
(COt1 RESERVA) 
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TmOI JlSTInCAt10 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.654, DE 1992 

EMENTA: "Dá nova redação a artigos do 
C6digo de Processo Civil." 

EMENDA 

Art. 241 - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTIFICATIVA 

, 
1. A proposta e INCONSTITUCIONAL. 

2. A intimação ou citação hão de ser feitas por meio de 
de justiça, o que se justifica pela necessidade de res­
a ampla defesa e o contraditório. (art. 5º, LV, da Cons­
do Brasil). 

3. Não há necessidade de adaptação do vigente art. 241, 
do CPC, devendo, pois, ser suprimido. 

ASSINATIIA 



FmM.l.ARIO PARA APRESENTAÇAO ~ OEN)A 

INSTRl.Ç(ES PARA PREDDiItoENTO 

I - INSTRlÇ(ES CElAIS: 

• 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoia;F,to,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRu;tES PARA PREEtOiIt-ENTO oost CAWOS: 

. ' 

1. EJ.EN)A Nº - Não preencher este C8l1l>0. Destina-se a receber o nlÍnero da • 

'" )( 

~ N 
cn 
cn 
~ -..r~ :gN 
N 
o 

~ z 
~ ...J 
3 0. 

Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

s. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8 . PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, Quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em Que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, ntinero). 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.654, DE 1992 

EMENTA: "Dá nova redação a artigos do 
Código de Processo Civil." 

EMENDA 

Art. 224 - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTIFICATIVA 

1.' Propõe o dispositivo que a citação se faça 
de oficial de justiça, nos casos ressalvados no art. 
quando frustrada a citação pelo correlO. 

por melO 
222, ou 

2. Não define o que se há de entender por citação frus-
trada. 

Pretende, no entanto, que o carteiro exija o recibo de 
entrega da carta, o que, se fosse possivel, reduziria a hipótese 
de citação frustrada. 

3. A supressao dos dispositivos anteriores justifica 
que se suprlma o artigo propostOt por ser vago e incoerente. 

J+ / /0/ &) 
MTA ASSINATIIA 



FmK.l.ARIO PARA APRESENTAÇAO OC EKHlA 

INSTRLÇOCS PARA PREDOtltoaflO 

I - INSTRLJ;(ES (EV\IS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoia;p,to,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRlÇCFS PARA PREDOUtoaflO DOS CAWOS: 

'" )( 

~ N 
O) 
O) 
~ -~iC) :gN 
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o 

RZ 
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1. EJ.EN)A Nº - Não preencher este C~. Destina-se a receber o nlÍnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o nlÍnero do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. OOMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a siglo do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, Quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário . 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em Que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, lnClSO, alí­
nea, minero). 
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TmOI JJSTIF1CAtJO 
SUBSTITUTI VO AO PROJETO DE LEI NQ 2.654, DE 1992 

EMENTA: "Dá nova redação a artigos do 
C6digo de Processo Civil." 

EMENDA 

Art. 223 e parágrafo únlco - Suprimam-se esses disposi-

JUSTIFICATIVA 

1. O dispositivo pretende que a citação pelo corre 10 

acarrete a ' consequência de presumlrem-se aceitos pelo réu, como 
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, se a ação não for 
contestada. 

Propõe, ademais, que o carteiro eXlga a assinatura do 
citando. 

Para a validade da citação de pessoa jurídica, bastaria 
a entrega da carta a pessoa com poderes de gerencla geral ou ad­
ministração. 

~ 

2. A proposta e INCONSTITUCIONAL. 

3. Feriria o direito de ampla defesa e do contraditó­
rlO, garantidos na Constituição do Brasil (art. 5Q, LV). 

O dispositivo supõe a certeza de que o réu ou interes­
sado sabem que estão sendo chamados a Juízo. 

Tal presunçao não é absoluta. O próprlo projeto enumera 
hipóteses em que nao se admite citação pelo correlO. Isso robus­
tece a tese da imprudência dessa modalidade de citação. 

4. A economia processual está melhor amparada na certe­
za da citação válida do réu. 

ASSlNATIIA 
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FmM.LARIO PARA APRESENTAÇAO DE BeIJA 

INSTRU;OCS PARA PREDDiI..afTO 

I - INSTRl..Ç(Ei (LRAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoia;Flto,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRu;rFS PARA PREEt()Ut-ENTO oos CJMlOS: 

1. EJ.EN)A Nº - Não preencher este c~. Destina-se a receber o nlÍnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o nlÍnero do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTffi - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº OA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Oeverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

00$.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, minero). 

• 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.654, DE 1992 

EMENTA: "Dá nova redação a artigos do 
Código de .Processo Civil." 

EMENDA 

Art. 222 - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTIFICATIVA 

1. Pretende o dispositivo que a citação, em regra, seJa 
feita pelo correlO, para qualquer comarca do país com exceçao: 

a) das ações de estado; 
b) quando for ré pessoa lncapaz; 
c) quando for ré pessoa de direito público; 
d) dos processos de execução; 
e) quando o reu residir em local não atendido pela 

entrega domiciliar de correspondência; 
f) quando o autor requerer de outra forma. 

2. O dispositivo proposto é INCONSTITUCIONAL. 

3. As exceções pretendidas não são suficientes para 
resguardar o contraditório e a ampla defesa, garantidos na Cons­
tituição do Brasil (art. 5º, LV). 

4. A citação de pessoa física por correlo, sem a certe­
za de encontrar-se o citando no endereço, seria imprudência lm­
perdoável. 

Ao enumerar as exceções à citação por correlO, admite­
se, no projeto, que esta não é a melhor manelra de chamar o réu 
ou interessado a Juízo. 

O perlgo de ferir o direito de defesa é malor que o 
discutível benefício que tal modalidade de citação ocasionaria. 

A citação pelo correlO, para qualquer comarca do país, 
torna a pretensão mais absurda. 

J+ ; /o;6l 
DATA ASSlNATIIA 
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FmM.LARIO PARA APRESENTAÇAO OC OEN)A 

INSTRl.Ç(ES PARA PREBOiltoENTO 

I - INSTRl.Ç(ES ~IS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiam;lto,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRlÇOCS PARA PREDO-tIt-ENTO DOS CJU.POS: 

,. EJ.EN)A Nº - Não preencher este c8lJl)0. 
Emenda, o que será providenciado pela 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o rúnero 
Ex.: 1.245-A/88; 

Destina-se a receber o rúnero 
Secretaria da Comissão. 

do projeto. 
3.125/89 

da 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este C8lJl)0. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº OA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, Quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

• 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Oeverá ser utilizado para a redação do texto da ~ 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi-
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em Que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, lnC1SO, alí­
nea, ntírero). 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.654, DE 1992 

EMENTA: "Dá nova redação a artigos do 
Código de Processo Civil." 

EMENDA 

Art. 238 - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTIFICATIVA 

1. Pretende o dispositivo que as intimações às partes, 
aos seus representantes legais e aos advogados seJam feitas pelo 
correio ou, ' se presentes em cartório, diretamente pelo escrlvão 
ou chefe de secretaria. 

2. Não leva em conta que as partes, seus representantes 
legais ou advogados podem não chegar a receber a intimação. 

A intimação por oficial de justiça justifica-se pela 
necessidade de resguardar a ampla defesa e o contraditório. 

3. A publicação das intimações é forma segura de dar 
notícia do andamento do processo ao advogado, obedecendo aos 
princíplos constitucionais da ampla defesa e do contraditório 
(art. Sº, LV, da Constituição do Brasil). 

4. A intimação em cartório constitui faculdade. O advo­
gado, tendo poderes para tanto, pode tomar ciêncla dos atos pro­
cessuais em cartório, o que resulta em intimação. 

A mera presença em cartório nao há de acarretar intima­
ção direta pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

5. Tal proposta feriria a liberdade do exercíclo da ad­
vocacia, devendo ser integralmente suprimida. 

ASSINATIIA 



fCJM.l.ARIO PARA APRESENT AÇAO DE 0ENlA 

INSTRl..Ç(ES PARA PREDOilt-ENTO 

I - INSlRLÇ(ES (LRAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiarur,to,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRlQ"ES PARA PREEN::HI~O DOS CJU.POS: 
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1. EJ.EN)A Nº - Não preencher este cBlJllo. 
Emenda, o que será providenciado pela 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o I1ÚtEro 
Ex.: 1. 24S-A/88; 

Destina-se a receber o I1ÚtEro 
Secretaria da Comissão. 

do projeto. 
3.125/89 

da 

3. CLASSIfICAÇAO - não preencher este CBlJllO. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a siglo do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, Quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAD - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, nCmero). 

• 
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TEXTOI JlSTInCAt10 
5. Se o oficial de justiça, cujos atos se revestem de 

fé pública, não pode exigir a assinatura do citando, muito menos 
o carteiro. O que dizer, então, do carteiro que, embora digno 
servidor público, não tem fé pública? 

cional, 
art. 5º 

A proposta, quanto a isso, é 
ferindo o direito de liberdade 

da Constituição do Brasil. 

disparatada e inconstitu­
consagrado no "caput" do 

6. A citação da pessoa jurídica deve ser feita na pes­
soa de quem tem poderes para representá-la. Os tribunais têm rei­
teradamente decretado invalidade da citação feita na pessoa de 
quem não é representante da pessoa jurídica (RT 554/277, 613/210, 
614/140, 602/193). 

O número de julgados referidos é suficiente para eVl­
denciar o desacerto do dispositivo proposto. 

7 .' 
cionalidade 
do CPC. 

O dispositivo há de ser suprimido, por inconstitu­
e por contrariar a melhor interpretação do art. 222 

PARLAIOTAR I~) 

ASSINATIIA 



FCRM..l.ARIO PARA APRESENTAÇAO DE 0ENlA 

INSTRLÇ(ES PARA PREDOiI..aflO 

I - INST'Rl.Ç(ES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiarnr"to,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOCS PARA PREDOiIH3flO OOS CJU.POS: 
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1. EJ.EN)A Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o ntÍnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o ntÍnero do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTffi - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda . 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº OA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, Quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3 . 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, minero). 
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5 . o artigo proposto há de ser suprimido , por inconsti­
tuc i o n alidade , e , se n ã o bastasse , por nao resultar em benefício 
à celeridade processual,mas Slm em enorme confusão no mundo JU-
rídico . 

A justiça 
ideal de justiça. 

-deve ser serena. O açodamento e 
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FCRM.LARIO PARA APRESEm AÇAO DE 0ENlA 

INSTRl.ÇCES PARA PREEJDiltoENTO 

I - INSTRLÇOCS (EtAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiarnr"to,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRu;t:ES PARA PREfJ()-tIteflO oos CJU.flOS: 

1. EM:}I)A Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o nlÍnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº OA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, Quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Oeverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, InCISO, alí­
nea, minero). 

• 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.654, DE 1992 

EMENTA: "Dá nova redação a artigos do 
C6digo de Processo Civil." 

EMENDA 

Art. 239 - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTIFICATIVA 

1. A supressão dos dispositivos anteriores torna o ar­
tigo proposto prejudicado, por ser indispensável à administração 
da Justiça a intimação por melO de oficial de justiça. 

2. A intimação pelo corre 10 nao elimina a possibilidade 
de as partes estarem ausentes. 

3. A citação por melO de oficial de justiça deve cons­
tituir a regra, devendo, p01S, ser suprimido a proposta. 

02} !JO~ 
PARl.NOTAR / 

~l 
DATA ASSINATtlA 



FCJM.LAAIO PARA APRESENTAÇAO DE 0E.NlA 

INSTRl.ÇOC.S PARA PREDCilt-ENTO 

INSTRl.ÇOCS (LRAIS: 

1. Este formulário deverá ser preênchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entre~ à Secretariá da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais setvirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no íntiso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. t 

3. Quando houver assinaturas de apoiam;"to,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha déste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais '!ampos que identificam a Emenda. 

,- I - INSTRLr;CFS PARA PREEtiJ.U.aITO OOSeCJU.POS: 

.. 
)( 

'i;; 
UN 

O) 
O) ..... ---.:t~ :gM 
N 

0° ", z 
! ..J 
3 a.. 

1. EJ.EN)A Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o nlÍnero da 
Emenda, o que sera providenciaêo pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº ', .... Escrever ' o -nlÍnero do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. a...ASSIFICAÇAO - não preencher .. este caft1Jo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

S. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estadõ pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido -da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver : três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9 . TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o"espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário . 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que ã Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, nÚllero) • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TER...'10 DE RECEBU:ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.654/92 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
a apresentação de emendas, a partir de 21.10 92, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 06 emendas ao 
substitutivo oferecido Delo relator. 

~ 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1992. 

LUIZ HENRI~ DF. AZEVEDO 
Secretário em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I -- R I::: Uyr (J F\l O 

PROJE10 DE LEI No 2654 DE 1992 

Dá nova redaçào aos dispOSltivos 
que menClona no CbdlgO de Proces 
so Civil 

Au·rOR: SENADO FEDERAL 
F\E~LJYrUR: D~?pu tado NEUJOI·-.j JfJB I 1·1 

Visa a presente p r oposlçào ampllar no processo civil brasileiro a aplicaç~o da citaçào (e intimacào) através do correio. Esta forma de citaç~o é prevista em nosso código~ porém restrita aos casos e m que o réu for comerciante ou indrustrial domici l iado no Brasil. 

A medida tem por escopo tornar reqra a citaç~o e a inti macào pelo correio ~ permanecendo a c i taçào por oflcial de justiça para determinados casos~ aSSlm como a cltaçào pcw ed i ta 1 • 

medida em que busca 
problema da morosidade~ 
tutela jurisdicional. 

A lniciativa Justiflca-se plenamente na 
alternativa para tornar menos grave o 
e de dificuldades outras~ na prestaçào da 

O projeto foi aprovado com algumas emendas pelo Senado Federal. ten do vindo a esta Comlss~o de Constituiç~o e Justiça e de Redaçào para fins do disposto no art. 24. 11 do Regimento Interno da Cêmara dos Deputados. 

É o rela.tór-.i.o. 

11 - VUTO DO RELATOR 

É competente a Uniào Federal para l eg is I a.r· 
(···Ll t · "-O'ss·· 1 ·T· . .J . I. . ... I I ~ 

sDbre F't-DCesso Civil (CF ~ a r t. 22~ I). Compe"l:.c,:n"l:.e. o Conqresso (CF ~ art. 48 ~ caput)~ por lniclatlva de seus membros (CF, art. 61. caput ). 
qua 1 quer dE~ 

projeto cClrl~:;ti tucional. juridlco e de boa técnlca legis l ativa. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o 
SE! 

pCl1 <:.; 

os 

No mérito~ somos de opinào de que 
mesmo deve prosperar. ~ realmente uma grande contribulç~O que 
presta àqueles que batem às portas do Poder Judiciário. 
ver~o suas lides correrem em tempo malS célere, e sem 
percalços ocorrentes~ muitas v ezes, nas citaçbes por mandado~ 
também nas demoradas intimaçbes por mandado. 

devem ser no 
Todavia~ achamos que algumas 

projeto em apreciaç~o~ tendo 
alteraçNes 

por base 
sugestbes que~ a respeito. foram feitas pela Comiss~o de Jurlstas 
que estudam modificaçbes ao CPC~ sob a coordenaç~o dos Mln. Athos 
Gusmào Carneiro e Sálvl0 de Figueiredo Teixelra, do Superior 
Tribunal de Justiça e professores da cadeira de Dir-eito 
Processual Civil. 

.1. • No ?ktigo r ' \ r+',"', 
...:: . .a:.; • ..::. " melhor e~< p I i C .l tal" 

aqueles casos em que a citaçào nào será feita pelo correio, por 
razbes várlas, como v.g. nos casos de réu incapaz, ou quando 
residente em local nào servido pela entrega domiciliar de 
correspond~ncia. nos processos de execuçào (em que o mandado Já 
servirá para a penhora ), etc; 

...... Ao 
técnica e conClsa~ mantidas 
efetividade da citaçào; 

-~ 

. ..: .. Ao artlgo r.) r ) I.j. 
"- .1- !I at.rlbui.r 

consent~nea com a propost.a para o artigo r:.' r::. r:.' 11 
.a.. • .a.. .... _ !I 

com dlSposic;.ào 
cont..iguas; 

sc" to. '-p _ .! J, _ 

L~ • 

as 
Ad i. ta -':;e 

ci tac.;.6es 
modi'ficaçào oH.! 

e intimaçêies 
- ..-i- l' c·,c, c:\'-"1! 

'-i .':" ,'o 

~. ,_) l) ~ 

5. Ao artigo 238, é proposta redacào que 
contemple a intimaçào felta pelo prbprio escrlvào, enl 
comparecendo ao cartbrio a part.e~ seu representante leqal ou 
advogado intimando; 

pelo 
parágrafo 0nlco. 
cieni:e~ nos casos 
para os casos de 

GER 3.17. 23 .004-2 - (MAI192) 

6. O artigo 239 disporá sobre a 
oficial de justlca. a titulo alternativo; no 

inciso 111, p6e-se a eXlgencia de aposicào do 
de intimaçào~ em harmonia com o dlSpOSto no CPC 

ci tac;.ào ~ ui: ari:iqo =~26. I I I; 



CAMARA DO S DEP UT AD OS c 
) 

241 ~ ~::;olJn? o 
con'''E'S pon d Ê'r', c i a 

7. Nova redaç~o é proposta 
dies a quo de contagem dos pra2os~ 

dO õ:"l r ' t .1. (J Cl 

pondD ··· .. O E'm 
com novo regramento das citaçbes e intimaçbes: 

8. Finalmente~ é prevista par-a a 
intimaçào das testemunhas~ sem maiores alter-açbes na redaçào do 
ar-tigo. a utilizaçào ela via postal, quando tiverem r-eslel~ncia 
certa. 

Dest:.a 
constitucionalidade~ le(Jalidade e 
1992 e~ no mérito, pela aprovaçào 

for-ma, 
J ur- isd i c .idade 

votamDs 
elo F'L no 

pE'la 
,.., ' 1::; 'I d LL) \.,1 1., !" e 

do substitutivo em anexo. 

Sala das Sessbes. 

Dep. JOBIM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBISTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 2654, DE 1992 

.,') {)'I "" 1.1·') '-.' 'j c-.1._ ~t .... lo_ ••• "._ ~_ • .1 

j -- .':::)'- r:::" r" j:.> 19"7"~' <. \::.~ ..J < ••• 1 I .. ,' .1. I U I L I ,._, 

Dá nova redaçao a artigos do CÓdlgO 
de Processo Civil 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Art. 19 - Os artigos 222, 
Código de Processo Civil ( 

.-, ..... , -:r 
L ... ::" . ..:. , 

"", r'i LI 
" " . ........ - !t 

Lei 1\10 c:q'u d 
,_I c:. t:> 7 .. E! 

) IJ -rr-fT' - "'qc'~-r' r~(ln -d.:o.::>ó I d V.L •..• J, ó ._.1 d 

'-) "') .... ) .. :.. .. : .... : .. 

S ·····,111·r·rp . t=1;j_ ... 1._ .. _ t-('~d a (;:àCl : 
11 

rJ - ...... - "'Ll'" 1 qllf·.:>t·-r- di -:::\ 1'-1 <::\. M._ COina t-' ca do pa í s ~ 

A citaçào será feita pelCl correlO, 
E:;'~ CE·tO: 

a) nas açbes de estado; 
b) quando for ré pessoa lncapaz; 
c) quando fClr ré pessoa de direito públlCO; 
d) nos processos de execuçào; 
e) quando o réu residir em l ocal nào 

atendido pela entrega domiciliar de correspondéncia; 

escrivào 
pE~ti çào 
em ~;f2U 

~-e ''''Llr- d .'. H;) to! . I {'_. 

f) quando o autor a requerer de outra forma. 

Art. 223 Deferida a citaçao pelo correlO. Cl 
ou chefe da secretaria remeterá ao citando cópias da 

inicial e do despacho do juiz, expressamente consignada 
inteiro teor a advertência a que se refere o art. 285. 
parte~ comunicando-se ainda o prazo para a resposta e o 

JU1ZO e cartório, com o respectivo endereço. 

1=' ~:, t··· ~:. ,.... r-' .; l' (", MO ' • __ .-1 c;{ _ único - A Carta será 
citando. exiglndo-lhe o 

""E'q 1 c' t ..... _. ('j-' I :.' _. • H:> 1 <::',. <::\ 

(···_,,,.·t c-1 r"('" ... c:\ I .~::.'. .J li pat'-a en tt-·e(::jCi. 
ao 'fa zet- a 
j UI'" i cJ i C <:'. ~ 

gE·~lra]. Ol...l 
5 """.·,· .v L 'll'(j"'-' 
MO ... -;.' I <:;l cf. .. . . c:l c:', 

que aSSlne o reclbo. Sendo o 
entrega a pessoa com poderes 

n~:u 

dE~ 

pef::;sOi':l. 
CJ e rt?l") C.1 a. 

.. j .' . r-'I" .• _. (-"" .. 
óC 011 n 1:::> ._ t <::'. "."",CJ " 

r·ç···'-'l .. )1.1C,ld. 

.. ;: "-1 l c:: '1" oro '::, ("I -; :: I I o.. • .• 1 ,'o I <: •••• c:\ ~ .. \ 

]'Ilr-tl' r .... · , ... :::, • _r d 

r" 'I '1" .. , ('- .';~' C-J _ ... ,. .- <:.\ 7]' <::~ r' ,'" I C" t o •
1 <:::: .. ..,' 

") ''':.' '1· .......... _.. F':' -', ". ... - c: e;;, _ .. ":, c:\-
Co, I _./ 1:.:.. c .. ci tcH;:ao por' rn E: .1. C! Li f:;: 

OU qu<:~ndo ..... (-.- (" - 1',' .'.'(-j De: 1=:::>'::><::\. Vr-\ . .• .J 

r, r, .... ) 
.1:: ... ::' .• ::. ~ no a.rt. 

cOrt'''el,C! . 

COinl...in i c:a(;Ac), 
r" "r: l' C" 'J' ':.;] r_I '::, ... 1 ... _ <"0 •. ..-.:: 

e nas que se situem na 
justiça. poderá efetuar 

comarcas contíguas. de fácil 
mesma regiao metropolitana. o 

citaçbes ClU intin)acbes eil) 
q 'l-.l·'Ll-- t·- ('je-l , ... , .. -

0 . 0 c... I" 1::.:' • \-:.:' O."::-j u 

{.~rt. r", -;<' r'l t·· 1'>..'._ d' .... d' -.::.·.:'C. _... 'leI U . .1. S l=!cJrl c! ó 1 e i c:1 e ou h-o moc:1o. 
as intima.çbes serao feitas às partes~ aos seus representantes 
legals e a.os a.dvogados pelo correio ou, se presentes em 
cartório, c:1iretamente pelo escrivao ou chefe de secretaria.. 

LI· 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 239 - Far-se-á a intimaç~o por melO ele 
oficial de justiça quando frustrada a realizaçào pelo correlO. 

únlCO _.o. {.; cE.t-tid~o de i. n ti mi':"l c.::ào 
[j Cl \!":=' .. - CJ- n '1- ::l y- • c.:: o,:;~ l~ f .•. ~_I. 

I . Q • • • • • • • a _ • • • a _ p n • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I L .. " • • " • • • " • • Ii • • • • " • • • • • u • ~ • • • n • u • • • • • .. 11 • 

III - a nota de ciente ou certid~o de qUE! 
1· r' 'r l' 'n'- rj C ,-. ':~ C' 1 •••• 1 <:oi .. .J I~: .. .I .o. . •• f' t"! r" c;( C:( . ..I ._ ;~.> u 

(j '" .... ·~·r- d-' .. d u<" .. _do J;.~~ 

Art. 241 - Começa a correr o prazo: 

I _.o qU<:.<.ndo a C· J' t·- r-;'::i-" 
"R _<"_ .... -: ... <:: .LJ DU int.imaç~o pe.lu 

'J' I I r-r .o. d - - .. - c:; .. •.. , .• e( _ <"_... <::\ LJ 0'_ "t I t- c <:" d .... a" l' S(] c-j':':; r-e' C E'" ti 'l' 'r e- n ·t .. n • ("_ ...... _J .. :> tJ .. v .... \ ___ .111 ... _q 

II 
.- 'r" 'l' ("" 1.' r·i 'l LJ . ._ .o •.. j'.J.'::;tir;a~ 

quando a citaç~u ou 
da data de juntada aos 

int.imaç;~o 

auto",.; do 
fo,'" pOr' 

mandi:"ldo 
("" Lt 11' r" " .. l ' c'l c- • . _. I t.J ...J !I 

Juntada aos autos 
citatório cumprido. 

J T J - quando houver vàrios réus~ da dat.a 
do últ.imo aviso de OU mEln d ;:~ c:1 o 

IV - quando u ato se realizar em 
de carta de ordem~ precatória ou rogat.ória~ da 
juntada aos autos devidamente cumprida; 

cump'''' imf.':!n t.Ci 
da ta dE! ~~UEl 

- d·l.·l--~c -cclr"--I-<"_i ..•• dt .. <::\ .o.' d .. :> ••• > •• IdL d 

'v' ._. qUd.ndCi ;:;, 
pE! 1 Ci J LU. Z • 

citaç~o for pCir edit.al, 

,.. t LI· 1 ',',_. j":1 r' :, • _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • • • • • • u • 

§ 1 () . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " " . . . . . . . . 
§ " -.~l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . 
':, "=!" 
::> ,_,o A int.imaç~o pCiderà fazer-se pelo 

CCirre1.0, sCib registro CiU com entrega em màu próprla. quandCi a 
testemuntla tiver residência cert.a. 

Art. 20 - A presente lei entrarà em vlgCir 
trinta dias após a dat.a de sua publ1.caçàCi. 
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PARECER AS EMENDAS OFERECIDAS AO SUBISTITUTI VO DO RELATOR NA 
CONISSt!!O DE JUSTIÇA 

r. 
Hl..' I ·'"····; l· (··I~·· I _. I L.'.J '::.: o,. t..I ." .1 .. 

,. i ,. r.···1 
j .:.:: .1;' \.) .... ' J'o.; 'i ()! .. 1. Ur"if]\.) clt:.! 

F:- f:? d f:'"'! ro 

i,,\ 1. d. P r·· E!·:::; (',' r, t .. :, iH c.! ~';::::.L.iJ;~.~~~·to.:i.. 01::,1,..':. .. 1,> •• !:.! c·:'. >:' .o.~ d ' .. ) E:·' rn::,; u. u .,' "o' "1:. t. .,: ·i· E 1 l ::.~" I: • i • , 

cornlssào rlw pr·oces:::;ualj:::;tas qLle rlP 10noo tprnpo estLldd d r2fe r-n\~ 
O• ..-.. f.~ .. i.·o".I.·.j ... ' .••. ·.·1. ; •.•. '. i.j i."'.. F:' ,.- io·J· i.·. P , •. c· ... r·'·i·· 1 ., , •.....• ,.··.i. ,. ·.i '·1 i··' , ·'·i I··. ·,'; , ... I·· ·i ,,-\ rj .:::. F::::. ( .......• 1 ;:<. '··i ' ..... ,. i·· .• '. i .. ··.i. r··, ·.·1 , _ - .::' _::-1._.' ._ .... _ \1 .'H •• ,Cf ••• _ •• 1 M' t. 1._ O"H M.. __ • ..0 __ ••. L_ .. _ . . 

c:I C:~ !Ti c:1 O i. ',:, t r·· êl t- u r··1 F' cI c' T r·, <;". t oi t LI. t·. o H" ccl s: J. 1 t:' .1 r o Li f-::' D 1. r· c,i t L:< F' ,-I ~. i··' c; <.:: I. , r.' I 

E· mE'r· d - c; :! ", I r::\._q c:om 
•. t···t 1 C·I ., <:: ~~. _. ::.L .. _-::< 

.-, r-, ,--, 

.I:: •. ,::'.,: .. li 

CJ 
() b.J f? t',.l ,/ CJ f I F·' r· n.d ·1 ." ·1 .. ;:.... ",." c; II _H' . I ... L_ . ..... \. . t::_ 

'I "1 

.,:" .,:: .... ' I~ f."I/=' 1"" ,:.:' 1'.1 ,. ,::" .J.-' 1"-1 I',,·, .. , r C· .•. __ " .. _.' _ .... , _. 1 .. _ •.• I ., 

~ c. ,'., C' -" ,.- (J. II ( ... ;:: .• n I· r··. ·1· •. \ ·1 ...... t· 
"". Q .••• 11 .•.•.••.• "r. ..... . ···Ie q"lc· .. I..::. . .. C~' c~ c:i t.ac~:c: _._. _ ..... 1.:.._. 

c:lUS 

'.:.' ,,1 1 .. _ 't _ ... i·1 .. ... I) 

V J. qen tE' 
,- .. , •• ·1· .• 1 
J..-:!_':.:._~_..:;:E.L .... :::; 1.":.:' r 1. E'. .~n..c: 5.::l.i:"l.:'::d:...:1... i;!.~~ (:':":L..gr!Ji:\.1. pC' :1 .. ,; .1 r"fl p o r· t. <3. ,,- 1 0;<. ('2 !Ti C) f c' 1,5 ,:\ d '.:.' 

d.i ,r" E:! i to d F! é:\ m p 1 c:1 c:I Eê' f L' <::; <::<. L' c:! C) c: () n l. ,r· E'. c:I i t. ó!· J. (J '. t·· f.~ ~:; 1..1 :I. t ,,·:1 r i de. '. é:\ C. .1 r·il :I 

r, 
dl.t"<'::!.l t.o 
T":!r =.c~ 1 1 .l. c .. _. _. ._ I{ S E~(j) O LI E! (-', in 
t ,r:i. huna~L s 

r ... , J.. - •.. <, .. 
•• 'M' \.. c~ '-.,. ç:\ L.I 

r. , .. I •. 
.. ,I.::.' 1 d 

1 ~ \/EIT', sF~nd('.·· .• • .J _. 

-t-. f::.i rI"! n i"'1 -:1' C', '!T. ... _ . ,_ .... c . .I .. { .... I 

(':'::' in 
J. , ... f- (··· r · , ... +·1 h , ... J r··r ··1 l' ···1 . ···1···· , 1 .... ,,1 1.:::- ". .. M' M" L_ ... ..1 I (;;1, _ t. I : :~ I ... ':::.' " 

V 1. EI P ()~: t <,:", 1 
P'-dtlC<3di:'l. 

rnu J. F'r·, rOI·, t r·· ,,,", d é:1 

,jP longos anos IlC' 

C C'Cll t Elclo. q l.1 •... , ,... r·'l ! ~, • 

.j (] '.1 t" i I , ,':I,'. J. .. ::~ .• ···Ip I. . .. ..• , . ,. ,. ;- l' . ] t:.:' v r::.' I .. , _ ..... ~ .. 

J t\~ !=:. P !-::'f::'.Ç: c'.;;:: .. :~ c! t t- ,,-,~J::' ~,.) .. :.} :1,.?2 t:: SI. ê\; 1·,c.t".1.·f:;. C: <':'. i. ... 11 F' = 

( 1 .\ .. ~.::; I"" f"'1 I" ::, .::::. 
- .. M" .. ,. ....... _ .. ,., •..... , C·.' ·0:. Y-. ,:.1 (.. , .:. (.(. ;:c. ··1 ... ··• ·:0; '::; ,'."!:>. ..... p ··f P + I.' _ J _ ... .l.c .. I __ L .. _.. ::\.. ._ ..... _. \ r·1 .\ ..... I··· ... , ...11....' .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.654, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 

Projeto de Lei nº 2.654/92 e pela rejeição das emendas ofer~ 

cidas ao substitutivo, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo 

e Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Cleonâncio Fonseca, Je­

sus Tajra, Paes Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães, 

Toni Gel, Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Adylson Motta, Prisco Viana, Moroni Torgan, Osvaldo 

Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, José Genoíno, Sandra 

Starling, Mendes Botelho, Robson Tuma, Wil so n MOller, Redi­

tário Cassol, Luiz Piauhylino, Freire Júnior, José Burnett, 

Antônio de Jesus, Ary Kara José, João Henrique, Jurandyr 

Paixão, Nestor Duarte, Aroldo Góes, Delfim Netto, João de 

Deus Antunes, Osmânio Pereira, João Paulo, Getúlio Neiva e 

Mário Chermont. 

Sala da Co l~são, 

putado JOBIM 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMA RA DO S DE PU TADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO E JU~TIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.654, DE 1992 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 
(TEXTO FINAL) 

Dá nova redaç~o a artigos do Código 
de Processo Civil 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

A t 1 O t · ~~~ ~~7 ~~4 ~7- ~78 r. o - s ar 19O5 LLL~ LL~~ LL ~ L~U~ L~ ~ 

241 e 412 do Código de Processo Civil ( Lei NQ 5869~ de 11 
) passam a vigorar com a seguinte redaç~o: de janeiro de 1973 

"Art. 222 - A citaç~o será feita pelo correlO~ 
para qualquer comarca do pais~ exceto: 

a) nas açbes de estado; 
b) quando for ré pessoa lncapaz; 
c) quando for ré pessoa de direito público; 
d) nos processos de execuç~o; 
e) quando o réu residir em local n~o 

atendido pela entrega domiciliar de correspondéncia; 

escriv~o 

petiç~o 

em seu 
segunda 
JU1Z0 e 

f) quando o autor a requerer de outra forma. 

Art. 223 - Deferida a citaç~o pelo correl0~ o 
ou chefe da secretaria remeterá ao citando cópias da 

inicial e do despacho do juiz~ expressamente consignada 
inteiro teor a advertência a que se refere o art. 285~ 

parte~ comunicando-se ainda o prazo para a resposta e o 
cartório~ com o respectivo endereço. 

Parágrafo único - A Carta será 
para entrega ao citando~ exigindo-lhe 
ao fazer a entrega~ que assine o recibo. Sendo o 
jurldica~ será válida a entrega a pessoa com poderes 
geral ou administraç~o. 

registrada 
o carteiro~ 

réu pessoa 
de gerência 

Art. 224 - Far-se-á a citaç~o por 
oficial de justiça nos casos ressalvados no art. 222~ 

frustrada a citaç~o pelo corre10. 

melo de 
ou quando 

Art. 230 - Nas comarcas contiguas~ de fácil 
comunicaç~o~ e nas que se situem na mesma regi~o metropolitana~ o 
oficial de justiça poderá efetuar citaçbes ou intimaçbes em 
qualquer delas. 

Art. 238 - N~o dispondo a lei de outro modo~ 

as intimaçbes ser~o feitas às partes~ aos seus representantes 
legais e aos advogados pelo correio ou~ se presentes em 
cart6rio~ diretamente pelo escriv~o ou chefe de secretaria. 

4 
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• 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 239 - Far-se-á a intimaçào por meio de 
oficial de justiça quando frustrada a realizaçào pelo corre10. 

Parágrafo único - A certidào de intimaçâ:o 
deve conter: 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - a nota de ciente ou certidào de que o 

intimado n~o a apÓs. 

Art. 241. - Começa a correr o prazo: 

I quando a citaçào ou intimaçào for pE' lo 
corre10~ da data de juntada aos autos do aviso de recebimento; 

oficia.l 
cumprido; 

de 
II 

justiça~ 

quando a citaçào ou intimaçào 
da data de juntada aos autos do 

for por 
mandado 

111 - quando houver vários réus~ da data de 
juntada aos autos do último aviso de 
citatório cumprido. 

recebimento ou mandado 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento 
de carta de ordem~ precatória ou rogatória~ da data de sua 
juntada aos autos devidamente cumprida; 

V - quando a citaçào for por edital~ 
a dilaçào assinada pelo JU1Z. 

finda 

nrt . 412 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 10 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 30 A intimaçào poderá fazer-se pelo 

correio~ sob registro ou com entrega em mào própria~ quando a 
testemunha tiver residência certa. 

Art. 20 - A presente lei entrará em v1gor 
trinta dias após a data de sua publicaçào. 

Sala da 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI/92) 

Presiden 
• 

putado 

r:: 
~, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. n~ ~-889/92-CCJR Brasília, 23 de dezembro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto do art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por 

este Órgão Técnico, dos Projetos de Lei relacionados a seguir: 

- PL's n~s: 180-B/9l, 553-B/91, 2.654-A/92 e 

2.657-A/92. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica 
-çao dos referidos projetos e dos pareceres a eles oferecidos. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

vL!'lJt 
D~putado JOSÉ 

Presidente 
I 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA , 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI19 2) 
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CÂMARA D OS D EPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 26 54- A , DE 1992 . 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 192 / 91 

Dá nova r e dação ao s disp osi t ivos que menClona do 

C6digo de Pro ces so Ci vil ; t endo par ecer da Comi~ 

são de Cons t i tu ição e J u s t iça e de Redação, pela 

c on s t i t ucionalidade , jur idicidade , t écnica le g i~ 

l a tiva e , no méri t o , pe l a ap rovação, com substi ­

. t utivo e pela r ejeição das emendas ap r esentada s 

ao subs t i t utivo . 

(PROJETO DE LEI N9 2.654 , DE 1992 , A QUE SE REFERE O PARECER) 
GER 20.01.0007 .5 - ( SE T /88) 

S U M Á R I O 

I- Projeto inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo d e recebime nto de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- emendas ao substitutivo (6) 

- termo de recebimento de emendas ao subs titutivo 
, 

- parecer do relator as emendas ao substitutivo 

- parecer da Comiss ã o 

- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA I192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DF. LEI N° 2.654, DE 1992 
(Do Senado Fe~ral) 

PLS N2 192/91 

Dá nova redação aos dispositivos que menciona do Código de 

Processo Ci v i 1. 

(Â COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O - ART. 

24,J I). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 R - Os arts. 222, 223, 224, 238 e 412 do Códi­

go de Processo Civil (Lei n R 5.869, de 11 de janeiro de 1973) pas­

sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222 - Faz-se a citação pelo correio, ressalva­

das as hipóteses em que a lei dispuser de outro modo ou quando o 

réu residir em local não atendido pela entrega domiciliar de cor­

respondência. 

Art. 223 - Deferida a citação pelo correio, o escri­

vão ou chefe da secretaria porá a cópia da petição inicial, despa­

chada pelo juiz, dentro de sobrescrito com timbre impresso do juízo 

ou tribunal, bem como do cartório, indicando, expressamente, que 

visa o chamamento do réu ou interessado a fim de arqüir o que for 

pertinente. 

~------------------------------------------------ --

1 
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§ IR - Se já não constar da cópia da petição 

cial, o despacho do juiz consignará a advertência de que, não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadei­

ros, os fatos articulados pelo autor, salvo se o litígio versar so­

bre direitos indisponíveis. 

§ 2 R - A carta será registrada, com aviso de recep­

ção, o qual se juntará aos autos, quando devolvido. 

§ 3 R - O carteiro fará a entrega da carta registra­

da ao destinatário, exigindo-lhe que assine o recibo. 

§ 4 R - Se o aviso de recepção não retornar no prazo 

de quinze dias da entrega da carta à agência postal, a citação será 

feita por oficial de justiça ou por edital. 

Art. 224 - Faz-se a citação por meio de oficial de 

justiça quando o carteiro não localizar o destinatário ou não esti~ 

ver o aviso de recepção por ele assinado. 

Parágrafo único - No caso deste artigo, 

devidas serão as estabelecidas na lei específica para 

intimação por oficial de justiça. 

as custas 

a citação ou 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 238 - Não dispondo a lei de outro modo, • as 1n-
timações serão feitas às partes, aos seus representantes legais e 

aos advogados na forma prevista nos arts. 222 e 223 deste CÓdigo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 412 - A testemunha é intimada a comparecer à 

audiência mediante carta subscrita pelo escrivão e registrada, com 
aviso de recepção, dela constando dia, hora e local do compareci­

mento, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a 

testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será con­

duzida, respondendo pelas despesas do adiamento além de processo 

penal por crime de desobediência. A advertência quanto às sanções 

aplicáveis à testemunha faltosa constará da carta subscrita pelo 

escrivão. 

§ IR - A parte pode comprometer-se a levar à audiên­

cia a testemunha, independentemente de intimação. Não comparecendo 
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a testemunha, presume-se, salvo motivo de força maior, que a parte 

desistiu de ouvi-la. 
§ 2 R - Quando figurar no rol de testemunhas funcio­

nário público ou militar, o juiz o requisitará, mediante carta, ao 

chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir". 

SENADO FEDERAL, EM .2~ DE MARÇO DE 1992 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

- -

Institui o Código de Processo Civil. 

- - - - --
TíTULO V 

DOS A TOS PROCESSUAIS 

~-------

CAPiTULO IV 
DAS COMUNICAÇÔIiS DOS ATOS 

- - -

Seção JIJ 

Das Citações 

- - - - -

~-----

Ar!. 222. A citação pelo correio só é admissivel quando o réu for comerciante ou 
industrial, domiciliado no Brasil. 

Ar!. 223. Requerida a citação pelo correio, o escrivão ou chefe da secretaria porá a 
cópia da petição inicial, despachada pelo juiz, dentro de sobrescrito com timbre impres­
so do juízo ou tribunal, bem como do cartório, indicando expressamente que visa a inti­
mar o destinatário. 

~-------------------------------------- -- --



, 

'" N 
~ 

"' )( 

';;; 
uN 

cn 
cn ..... -~ c.o I() "It CD 
N 

0° .... Z 
2...J 
.3 a.. 

4 ____________________________________________________________________ _ 

§ J? Se já não constar da cópia da petição inicial, o despacho do juiz consignará a 
advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre direitos dis­
poníveis. 

§ 2? A carta será registrada, com aviso da recepção,·a fim de ser jU'lto aos autos. 

§ 3? ·0 carteiro fará a entrega da carta registrada ao destinatário, exigindo-lhe que 
assine o recibo. 

Art. 224. Faz-se a citação por meio de oficial de justiça, não dispondo a lei de ou­
tro modo. 

-------

Seçbo IV 
Das Intimações 

- - - --
Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos 

seus representantes legais e aos advogados por oficial de justiça: 

I - em cumprimento de despacho, servindo a petição de mandado quando a pessoa 
residir ou estiver na cidade, que for sede do juízo; 

11 - em cumprimento de mandado, no caso antecedente e sempre que a pessoa resi­
dir ou estiver dentro dos limites territoriais da comarca. 

TITULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAplrulO VI 

DAS PROVAS 

- - - ~ ------

Seçbo VI 

Da Prova Testemunhal 

SubseçiJo 11 

Da produção da prova testemunhal 

------ - - -- - - - -

Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do man­
dado dia, hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a teste­
munha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo pe_ 
las despesas do adiamento. 

§ I? A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independen­
temente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi~la. 

§ 2? Quando figurar no rol de testemunhas funcionário público ou militar, o juiz o 
requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir. 

---------
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 192, de 1991. 

Dá nova redação aos dispositivos que 
menciona do Código de Processo Civil. 

Apresentado pelo Senador Divaldo Suruagy. 

Lido no expediente da Sessão de 04/06/91 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 05/06/91. Despachado à Comissão de Constituição e Justiça e Cidada­

nia (decisão terminativa), onde poderá receber emendas após publicado e 

distribuído em avulsos, pelo prazo de cinco dias úteis. 

Em 16/03/92, é lido o Parecer n Q 27/92 da CCJ, Relatado pelo Senador 

Josaphat Marinho, pela sua aprovação com as Emendas nQs 1,2,3,4,5 e 6 

da CCJ. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofício n Q 

03/92, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da matéria com as 

emendas de nQs 01 a 06 - CCJ, na reunião de 12.3.92. Abertura do prazo 

de cinco dias 

da Casa, para 

Em 23/03/92 a 

tt apresentação 
• 

para interposição de recurso, por um décimo da composição 

que o projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 

de recurso para que a matéria seja apreciada pelo Plená-

rlO. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/NQJ~~,~ ~~J03/~2. 
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SM/NII 1 31 Em 2 ~ de março de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

à . -reV1sao 
Constituição 

da 

Encaminho 
Câmara 

Federal, 

a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da 
o Projeto de Lei do Senado n ll 192, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dá nova redação aos disposi­
tivos que mencicna do Código de Processo civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Excelência protestos de estima e consideração. 

-
SA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

2 Ii'LI,tI f I li' A, SECRETAR1~ 
"U 

Em::l$:/ 03 I 
5e~ório. Ge~a ~~~)~. 
~utodo INOC~NC O l " 

Primeiro Secretário 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
dbb/. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

Vossa 

~---------------------------------------------



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Of. nº P-035/93-CCJR 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências 

regimentais cabíveis no sentido de serem enviadas à publica­

ção as redações finais das proposições aprovadas nesta Comis 

são, relacionadas a seguir: 

Projeto de Decreto Legislativo nº 186-8/92; 

P r. Qj e tos d e L e i n º s 4 068 - O / 89 , 439 3 - 8 / 8 9 , 

4562-0/89, 5813-C/90, 163-0/91, 206-C/91, 255-8/91, 284-C/91, 

644-8/91, 457-C/91, 484-C/91, 722-8/91, 963-C/91, 1020-C/91. 

1270-C/91, 1665-C/91, 1725-C/91, 1858-C/91, 2285-C/91, 

2336-8/91, 2654-8/92 e 2657-8/92. 

Na oportunidade reite o a Vossa Excelência 

meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIR 

P 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Dutra 

ente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2654-A, DE 1992 

(Do Senado Federal) 

PLS N° 192/91 

Dá nova redação aos dispositivos que menCIona do 

Código de Processo Civil; tendo parecer da Comis 

são de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

cons t itucionalidade, juridicidade, técnica legi~ 

lativa e, no mérito, pela aprovação, com substi­

tutivo e pela rejeiç~o das emendas apresentadas 

ao substitutivo . 

(PROJETO DE LEI N9 2.654, DE 1992, A QUE SE REFERE O PARECER) 

S U M Á R I O 

1 - Projeto inicial 

1 1- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- emendas ao substitutivo (6) 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
, 

- parecer do relator as emendas ao substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo ado tado pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os arts. 222, 223, 224, 238 e 412 do Códi­

go de Processo civil (Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973) pas­

sam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 222 - Faz-se a citação pelo correio, ressalva­

das as hipóteses em que a lei dispuser de outro modo ou quando o 

réu residir em local não atendido pela entrega domiciliar de cor­

respondência. 

Art. 223 - Deferida a citação pelo correio, o escri­

vão ou chefe da secretaria porá a cópia da petição inicial, despa­

chada pelo juiz, dentro de sobrescrito com timbre impresso do juízo 

ou tribunal, bem como do cartório, indicando, expressamente, que 

visa o chamamento do réu ou interessado a fim de arqüir o que for 

pertinente. 

§ 1° - Se já nao constar da cópia da petição ini~ 

cial, o despacho do juiz consignará a advertência de que, não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadei­

ros, os fatos articulados pelo autor, salvo se o litígio versar so-
, 

bre direitos indisponíveis. 

§ 2 8 - A carta será registrada, com aviso de recep­

ção, o qual se juntará aos autos, quando devolvido. 

§ 3 8 - O carteiro fará a entrega da carta registra­

da ao destinatário, exigindo-lhe que assine o recibo. 

§ 4 8 - Se o aviso de recepção não retornar no prazo 

de quinze dias da entrega da carta à agência postal, a citação será 

feita por oficial de justiça ou por edital. 

Art. 224 - Faz-se a citação por meio de oficial de 

justiça quando o carteiro não localizar o destinatário ou não esti~ 
ver o aviso de recepção por ele assinado. 

Parágrafo único - No caso deste artigo, as custas 
~ ~ devidas - serão as estabelecidas na lei especifica para a citação ou 
~ intimação por oficial de justiça. 
~o 
~~ 
tO 
~ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 238 - Não dispondo a lei de outro modo, as in­

timações serão feitas às partes, aos seus representantes legais e 

aos advogados na forma prevista nos arts. 222 e 223 deste Código. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 412 - A testemunha é intimada a comparecer à 

audiência mediante carta subscrita pelo escrivão e registrada, com 

aviso de recepção, dela constando dia, hora e local do compareci­

mento, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a 

testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será con­

duzida, respondendo pelas despesas do adiamento além de processo 

penal por crime de desobediência. A advertência quanto às sanções 

aplicáveis à testemunha faltosa constará da ~art - subscrita pelo 
escrivão. 

§ la - A parte pode comprometer-se a levar à audiên­

cia a testemunha, independentemente de intimação. Não comparecendo 

a testemunha, presume-se , salvo motivo de força maior, que a parte~ 
desistiu de ouvi-la. 

§ 2 a - Quando figurar no rol de testemunhas funcio­

nário público ou militar, o juiz o requisitará, mediante carta, ao 

chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir". 

SENADO FEDERAL, EM .2S- DE MARÇO DE 1992 

r\~J~ 
NADOR MAURO BENEV 

PRESIDENTE 

LEGlSLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

, 

LEI N~ 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código d~ ~o Civil. 

- -- ----- -
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-~ ~- ~--- ~- -~ 

TITULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

- - - -
CAPITuLO IV 

DAS COMUNICAÇ06S DOS ATOS 

- - -

~ - - - -

-- -

Seç4011/ 

Das Citações 

- - - - -

Art. 222. A citação pelo correio s6 é admissível quando o réu for comerciante ou 
industrial, domiciliado no Brasil. 

Art. 223. Requerida a citação pelo correio, o escrivlo ou chefe da secretaria porá a 
c6pia da petiçAo inicial, despachada pelo juiz, dentro de sobrescrito com timbr~ im~re~-
50 do juízo ou tribunal, bem como do cart6rio, indicando expressamente que visa a mlJ­
mar o destinatário. 

§ I? Se já não constar da c6pia da petição inicial, o despacho do juiz consignará a 
advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre direitos dis­
poníveis. 

§ 2? A carta será registrada, com aviso da recepçlo;a fim de ser jU'1to aos autos . 

§ 3? '0 carteiro fará a entrega da carta registrada ao destinatário, exigindo-lhe que 
assine o recibo. 

Art. 224. Faz-se a citação por meio de oficial de justiça, não dispondo a lei de ou­
tro modo. 

Seç40 IV 
Das Intimações 

- - - --

Art. 238 . Não d ispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos 
seus representantes legais e aos advogados por oficial de justiça:' 

I - em cumprimento de despacho, servindo a petição de mandado quando a pessoa 
residir ou estiver na cidade, que for sede do juízo; 

11 - em cumprimento de mandado, no caso antecedente e sempre que a pessoa resi­
dir ou estiver dentro dos limites territoriais da comarca. 

TITULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAplrulO VI 

DAS PROVAS 

L..- __ 

- - - -



-----------

Seçdo VI 

Da Prova TestemunhaJ 

Subseç60 II 

Da produção da prova testemunhaJ 

- - --- - - - -

Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do man­
dado dia, hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a teste­
munha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo pe_ 
las despesas do adiamento. 

§ I? A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independen­
temente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi.Ja. 

§ 2? Quando figurar no rol de testemunhas funcionário público ou militar, o juiz o 
requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em Que servir. 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado na 192, de 1991. 

__ 5 

Dá nova redação aos dispositivos que 
menciona do Código de Processo civil. 

Apresentado pelo Senador Divaldo Suruagy. 

Lido no expediente da Sessão de 04/06/91 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 05/06/91. Despachado à Comissão de Constituição e Justiça e Cidada­

nia (decisão terminativa), onde poderá receber emendas após publicado e 

distribuído em avulsos, pelo prazo de cinco dias úteis. 

Em 16/03/92, é lido o Parecer na 27/92 da CCJ, Relatado pelo Senador 

Josaphat 

da CCJ. 

MarinhO, pela sua aprovação com as Emendas nas 1,2,3,4,5 e 

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofício 

6 

03/92, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da matéria com aa 

emendas de nas 01 a 06 - CCJ, na reunião de 12.3.92. Abertura do prazo 

de cinco dias para interposição de recurso, por um décimo da composição 

da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Em 23/03/92 a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 
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apresentação de recurso para que a matéria seja apreciada pelo Plená-

rio. J J 
À d Of " SM/NII J. 3 .. ', Jk.. ..2,! 03 ~2 . Câmara dos Deputa os com o 1C10 

Em 2 <r' de março de 19M. 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado na 192, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dá nova redação aos disposi­

tivos que mencicna do Código de Processo civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

-
OR lRAM SA 

Primeiro Secretário, em exercício 
~N :gll) 
N 

0 ° .... z 
i -J 
.3 0. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

,>1? J,'vIEflH, SEC~ETARt~ 

Em:1.$:/ 03 I 
Se~ário. Ge~a ~~~~. 

~utQdo INOC~NC O \' , 
Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2.654 / 92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l~, I, da 
Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 20 / 04/ 92, por Clnco ses 
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 2 7 de abril de 1991. 

?,h.~eQ.. "'D6. C OI-< I':;''''''';;') 

I - RELATORIO 

~f HILDA DE 'IEDERHECKER 

Visa a presente proposlç~O ampliar no 
processo civil brasllelro a aplicaç~o da citaç~o (e intimaç~o) 

através do correio. Esta forma de citaç~o é prevista em nosso 
código~ porém restrlta aos casos em que o réu for comerciante ou 
indrustrial domiciliado no Brasll. 

A medida tem por escopo tornar regra a 
cltaç~o e a intimaç~o pelo correio. permanecendo a citaç~o por 
oficlal de Justiça para determinados casos~ aSSlm como a cltaç~o 

por edital. 

medida em que busca 
problema da morosidade. 
tutela jurisdicional. 

emendas pelo Senado 

A iniciativa justifica-se plenamente na 
alternativa para tornar menos grave o 
e de dificuldades outras, na Drestaç~o da 

o projeto foi aprovado 
Federal~ tendo vindo a esta 

com algumas 
Comiss~o de 

7 



8 

'" N 
~ 

'" " '" UN 
cn 
cn ..... -~ M 
\l') li) 
(O 
N 

0° .... Z 
~-I 
.31l. 

ConstitulÇ~O e Justlca e de 
:24. 11 do Realmento Interno 

Redac~o para flns do disposto 
da Camara dos DepLltados. 

~ o relatórlo. 

11 - VOTO DO RELATOR 

no art. 

~ competente a Unl~o Federal para 
legislar sobre Processo CiVl1 (CF. art. 2:2. Il. Competente. 
outrossim. o Congresso (CF~ art. 48 • caputl. por lnlclatlva de 
qualquer de seus membros (CF. art. 61. caput l. 

o projeto é constltucl0nal. legal. 
Juridlco e de boa técnlca legislatlva. 

No mérito. somos de oplnàc de aue o 
mesmo deve prosperar. ~ realmente uma grande contrlbll lç~ O oue se 
presta àaueles que batem às portas do F'oder Judlclarlo. p01S 
verào suas I ide::: cot-rerefTl em tempeo malS célerE. E sem os 
percalços ocorrentes. mUltas vezes. nas cltaçbes pc- mandado. e 
também nas demoradas lntlmaçbes por mandado. 

Todavia. achamos que algumas alteracbes 
devem ser feltas no projeto em apreclaçào. tenoo por base 
sugestbes que~ a respelto. foram feltas pela Comiss~0 de JLlrlstas 
que estudam modiflcaçbes ao CPC. sob a coordenaç~o 005 Mln. Athos 
Gusmào Carnelro e Sàlvl0 de FlguElredo Tel xelra. do Superlor 
Trlbunal de Justlça e professores da cadelra de Dlrelto 
Processual C1Vll. 

Assl.m propomos: 

1 . No melho- e :: p I 1 Clt a r 
aqueles casos em que a cltac~o n~o será felta pelo correlO. por 
razbes v~rlas. como v.o. nos casos de réu lncapaz. ou quando 
resl.dente em local nào servldo pela entrega domlciliar de 
correspondenc1.2. nos processos de execuç~o (em que o mandado Jà 
servir~ para a penhora l. etc: 

~ . Ao 
técnlca e conClsa. mantldas 
efetl.Vldade da cltac~o: 

artigo 2:23. atrlbulr redaç~o malS 
as precauçbés necessàrlas à 



consentd.nec. com 

com dl.sposiç;ào 
contiguas: 

Ao 
a proposta para 

artlgo 
o artl.go 

atrl.bLllr redac~c, 

4. Adlta-se modlficaç~o ao artlgo 
sobre as cltaçôes e l.ntl.maçbes em comarcas 

5. Ao artl.Oo :38. é proposta reoaç~ o que 
contemple a l.ntimaç;ào felta pelo próprlo escrl.v~o. efT, 
comparecendo ao cartórlO a parte~ seu representante legal ou 
advogado l.ntlmando: 

6. O artlgo :39 dl.spor~ sobre a 
l.ntlmaç~o pelo oflclal de Justl.ça. a titulo alternatlvo: no 
paràgrafo 0nl.co, l.ncl.SO 111. p~e-se a eXl.o~nCl.a de aposl.ç~O do 
clente. nos casos de lntlmaç;ào. em harmonl.a com o dl.sposto no CF'C 
para os casos de citaç~o, ut artl.go :26, 111: 

241. sobre dies a 
correspondenClc. com 

ao 7. Nova reGaç~o é proposta 
quo de contagem dos prazos. pondo-o 

l.ntl.maç~es: regramentc das citacbes e 

8. Flnalmente. é pre v lsta para a 
l.ntl.maç~o da s testemunhas. sem malores alterações na redaç~o 0 0 

artlgo. a utl.ll.zaç~o da via postal. quando tlverem res~d~nClc. 
certa. 

Desta forma, votamos pela 
constl.tuCl.Onalldade. leo_all.dade e Jurisdl.cl.dad d F' ~ ' ~4 e o L no ~b~ • de 
1992 e. no mérlto. pela aprovaç;ào do substitutl.vO em ane}:o. 

Sala das SessÕes. 

/L 
Dep. JOBIM 
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SUBlSTITUTIVO 

Dá nova redaçào a artlgos do C6dlg0 
de Processo C1Vll 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Art. 10 - Os artigos 22=. 223~ 224. 230. 238. 
239~ 241 e 412 do 
de Janelro de 1973 

C6dlg0 de Processo Clvil Lel No 5869. de 11 
) passam a vlgorar com a segulnte redaçào: 

"Art. A citaç~o serà felta pelo correl0. 
par~ qualquer comarc~ do pais~ exceto: 

a) nas açbes de estado; 
b) quando for ré pessoa lncapaz; 
c) quando for ré pessoa de dlrelto p(lbllCO= 
d) nos processos de execuçào; 
e) quando o réu residir em local n~o 

atendido pela entrega domiciliar de correspondéncla; 

escrlv~o 

petlçào 
em seu 
segund2 

f) quando o autor a requerer de outra forma. 

Art. 223 Deferida a citaçâo pelo correlO, o 
ou chefe da secretari2 remeterá ao cltando copias d2 

inlclal e do despacho do JU1Z, expressamente conslgnad2 
intelro teor a advertencia a que se refere o art. 285, 
parte~ comunicando-se ainda o prazo p2ra a resposta e o 

JU1Z0 e cart6rlo. com o respectlvo endereço. 

Parágrafo L.mi co - A Carta será 
para entrega 
ao fazer a entrega~ 

juridica~ será válida a 
geral ou administraç~o. 

ao citando~ e::iglndo-lhe 
que aSSlne o reclbo. Sendo o 
entrega a pessoa com poderes 

reglstrad.=. 
o cartelro. 

réu pesso,; 
de gert:?ncla 

Art. 
oficial de JUstlça nos casos 

- Far-se-á a cltaçào por 
ressalvados no art. 222, ou 

melo dE 
quando 

frustrada a cltaçào pelo correlO . 

Art. ..-,- - N ...;. . .::.U - as comarcas contiyuas~ de fácl1 
comunlcaçào~ e nas que se sltuem na mesma reglào metropolltana, o 
of icial de J ustlça poder~ efetuar ci taçbes ou lntlmaçbes erro 
qualquer delas. 

Art. 238 - Nâo dlspondo a lel de outro modo. 
as intlmaçbes serâo feitas às partes~ aos seus representantes 
legais e aos advogados pelo correlO ou, se presentes err 
cartório, diretamente pelo escrlv~o ou chefe de secretaria. 



of1.c1.al de JUSt1.Çc3 

de v e corlter: 

Art. 239 - Far-se-á ~ 1.ntimaç~o 

Quando frustrada a reallzaç~o pelo 

Ún1.co - r-., certid~o de 

POt- me1.O de 
corre1.o. 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I I . 
• • • • a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1 I 1 
1.nt1.mado nào a apOs. 

- a nota de c1.ente ou certid~o de que o 

Art. 241 - Comeca a correr o prazo: 

I - quando a citaç~o ou 1.nt1.maç~o for pelo 
Corre1.o. da datc3 de Juntada aos autos do aviso de receb1.mento; 

of1.cic3l de 
1 I 

Just1.ça. 
quando c3 citaç~o ou intimaç~o 

da data de Juntada aos autos do 
fOt- por 

mandado 
cumr:wido; 

juntada aos autos 
citatório cumprido. 

111 - quando houver vários réus~ 
do último aviso de recebimento 

dc3 data de 
ou mandado 

IV - quando o ato se realizar em cumpr1.mento 
de carta de ordem~ precatória ou rogatória~ da data de sua 
juntada aos autos devidamente cumprida; 

v - quando a c1.taç~o for por edital. 
a dilaçào aSS1.nadc3 pelo JU1.Z. 

finda 

corre1.o~ 

testemunhc3 

Art. 412 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 30 A 1.ntlmac~o poderá fazer-se pelo 

sob registro ou com entrega em m~o próprla. quando a 
tiver res1.d~nc1.a certa. 

Art. 20 - A presente lei entrarà em v1.gor 
trinta dic3s após a datc3 de sua publ1.caçào. 

Sala da Com1.S ~o. 

/' __ /1 
/' NE~ 

I I 
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oficIal 
guardar 
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!DlII.l.Olll1~ 

SUBSTITUTI VO AO PROJETO DE LEI NO 2.654, DE 1992 

EMENTA: · oá nova redação a artigos do 
Código de Processo Civil.-

EMENDA 

Art. 241 - Suprima-se esse dispositlVO. 

JUSTIFICATIVA 

1 . A proposta é INCONSTITUCIONAL. 

2. A IntImação ou cltaçã o hão de ser feItas por mPlO de 
de justlça, o que se JustIflca pela necessidade de res­
a ampla dpfesa e o con tradit6 ri o. (art. 50 , LV, da Cons­
do Brasil). 

3. Não há necessidade de ada ptação do vigente art. 2 41, 
do CPC, devendo, pOIS, ser supri~ldo. 

IIUlI I( Lll 11 
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'~M ( 
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[ 
EMENDA 

(' 
~ 

( 1 RtUSSIW. 
[ ) ta.Ri'IIUfW, 

[ IIlllIMT1l 
( 1 IDDUlCJTJ'W, 

r 1 ClfTW O( 

toKJSSIC« CONST ITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

~.f:========================~-"~M~rrnoffiL'-~l[~~'I~J~r=~=-Q,ij~OiI~·O~):= 
PAES LANDIM 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 2.6S4, DE 1992 

EMENTA: - Dá nova redacão a artlqos d o 
Código d e Pr ocesso Civi l.-

EMENDA 

Art. 22 4 - SuprIma-se essp dISpOSItIVO. 

JUSTIFICATIVA 

1. Propõe o dispos itivo que a CItação se i aç" por melO 
de ofic ial de J ustiça. nos c asos res s alvados no art. 222, ou 
quando frustrada a ci tação pelo correIO . 

2. Não define o que se há de ente nder po r CItação frus-
trada. 

Pretende, n o entanto, que o c arlPtr o eXI J a o reCIbo de 
entrega da carta. o que, se fos se possivel, redUZIrIa a hIpóteSE> 
de CItação fru st rada. 

l. A supressão dos dispOSItlVOS anterIores Jus tIfl ca 
que se su prima o artig o proposto, por ser vago e lncop~entp . 

'II\MOlM 
I A ') (, {' 0\_ 
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tIVOS. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 2.654 , DE 1992 

EMENTA: - Dã nova redaçã o a arligos do 
Código d~ Processo Civil. -

EMENDA 

Alt. 223 e parágrafo unlCO - SUrrllT'.ar---sf PS ("'i dlS~ 

JUSTIFI CATIVA 

1 . O dlSpositlvO pretende que a cltaçã~ pelo COlr~lC 
acarretp 3 consequêncl3 de presumIrem-se aceitos pe10 réu, cor 
verdadeiros, os fat os artIculados pelo autor, se a ação não 101 

contestada . 

Propõe, ademaiS, que o carteIro eXlga a a~Slnatura d 
Citando . 

Para a validade da CItação de pessoa Juridl -a, bastarIa. 
a entrega da ca rta a pessoa co~ poderes de gerénrla g(ra1 ou ad­
mInistração. 

2. A proposta é II\COI\STITUCIONAL. 

3 . Feriri a o direito dp ampla defesa e do contradlt 
rIO, garantidos na ConstituIção do BraSil (art. 50, IV). 

sad' 
o dlSpositl\'< sUpÕ<' a cprteza de qUt' o re 

sabem que estã, sendo charra10s a Juiz . 

Tal presunção não é absoluta. O ~ r0Fri rr 
hIpóteses em que não se admite citação pelo corrrlO. 
tece a te se da l~prud~ncla dessa rr')dalldadr de cltaçá 

Pto pnUr"f I 

1 ssc robu' 

4. A economia processual está r',clhor a:""ia!<'~:a r,.] ceru· 
2a da Citação válida do réu. 

5. Se o oÍl lal de ustlça, 'uJ <:; ato~ S(, rt~'t Pc. 

fi.> pucllca, não pode eXlglr a aSSlnatula di ... Handl, rUlt 

cartelr,-,. O que dlZt;r, f"ntã, , do cal t, Irr que, t·:-':, la 
serVIdor p~bllco, não tem fé p~blica? 

r' 

clonal , 
art. 50 

A proposta, quanto a ISSO , P 
ferindo o direIto de liberdade 

da ConstituIção do BraSil . 

dI sl,aratada I 

consaQl ad( n 
I n r:' I t 

~ ça; w' .' 

6. A Citação da pe ssoa Ju rí dIca df'vP scr f( lta na. I" 
soa de quem tem poderes para rp pr€'sen tá- 1a. Os tnbUn?lS têrr 111-

t(>l-ada'.:',en~(> dec retad o lnvalldade da CltdÇã, felta r,c ~essl,' d , · 
quem nao e represe ntanlP da pe5soa Juridlca (RT S5 4 d~, 611 .lv, 
61 4 /140 , 602/1931 . 

O número df' Julgados rf'ferldos ;. suflcl('r,~~ f_Ha ,';:1-
d~nclar o desacerto do diSpOSitiVO pro~0sto. 

7 o 

clonalldade 
d, CPC. 

o diSpOSItiVO há de ser sup 11"'".1dn , 1-1 r :r.c (,,,t It;­
e por contrdrlar a fT'elhor lnt('r~rf'taçã) <! art .• ~< 

{ , 

[ 
E..NCNUA 

nulO. III I! 
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• 

EMENTA: - Dá nova redação a artigos do 
Código de Processo Civil. -

EMENDI\ 

Art. 238 - Suprima -se esse dlSpositivo . 

JUSTI FI CATIVA 

1 . Pretende o dispositivo que as intimações às partes, 
aos seus representantes legais e aos advogados spjar feitas pelo 
correiO ou, se presentes em cartório, diretamente pel o escr lvã o 
ou chefe de secretaria. 

2. Nã o leva em conta que as partes, seus representante s 
legais ou advogados podem não chegar a receber a intimação. 

A intimaçã o por oficial de Justiça Justiflca-se pela 
necessidade de resguardar a ampla defesa e o contraditório. 

3. A publicação das intimações é forma segura de dar 
noticia do andamento do processo ao advogado, obedecendo a os 
principios constitucionais da ampla defesa e do contraditório 
(art . 50, LV, da Constituição do Brasil). 

4 . A intimação em cartório constitui faculdade. O advo­
gado, tendo poderes para tanto, pode tornar ciência dos atos pr o­
cessuaIS em cartório, o que resulta em intimação. 

A mera presença em cartório não há de a car retar lntlma­
ça o direta pel o escrivão ou chefe de secretaria. 

5 . Tal propos ta ferirla a liberdade do exer c icl o da ad­
vocaCla , devendo ser lntegralmente suprImida. 

I D><l1Sl< ~ 
VIII/t< 

nUlI a w I' 

265 4 /92 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

0111 

PAE S LA!\DI f>'. 

E HCNUA 

I ) RlUSSlw 
[ ) .ta.mIIllTNt 

E DE REDAÇ Ao 

1Ol1I.l5TVlC>(1< 

I ) USl IM1" 
( ) U ul,","", 

I l 101 TlYI I( 

SUBST I TUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 2.654, Dl 1992 

EMENTA: " Dá n ova redacã o a artigos do 
Código de Proces so civil. -

EKf.NDA 

Art. 222 - Suprima-sr cssr dlSposltlvr 

JUSTlF'l CATIVA 

}, Pretpndc o dl~ro~ltlvo que a cltaçi , e~ regra, ~r'~ 
f cita pelo co rrei O, para qualqucr comarca do pai~ cor exccçio: 

a) das ações de estado; 
bl quando f or ré pessoa lncapaz; 
cl quando for ré pe ssoa df> di rei t o t ,úbl l CO ; 
di dos rr ocessos de execução; 
el quando o rio u rf> sidl r em local nir atC'ndlc" pc la 

entrega dOITICIl lar de correspond~ncla; 
f) quando o autor re que rer dr outla f or~a. 

2 . O dlsposltivo proposto ~ IN CONST ITUC I O~Al. 

3. AF excpçbe~ pretendidas ni sã SufICIPnt('~ pal,l 
resguardar o cont radltórl 0 e a arrpla d('f('~,a, garantldos na CC'II~­
tltulcão do Arfl si 1 (art. ,ç, LV). 

4. J.. ("ltaçã0 d( {,p ssr'<1 fi~l("a I rl ("("!!{lO, se;""" a c(rt ( -
7a dr pn ("ontlar-sc o eStando nr, ~ndrlrç 0 , s('rl~ ImtIUd~nCla ln­
t >c rdo.:l\"(-l. 

An ~numcral a s rxrrç6cs ~ citaçi" ~'Ol correIO, ad~itf­
se, no proJcto, qur ~ s ta nio i a m{'lhor maneira de charral 0 rcu 
ou lnt~rrf~ado a ]Ui7C. 

() rUIgl dr' f("llr (I Clrc-It(l dI de!(',1 P rr.alor QU(> 
dlSC"Utlvcl L(nf'ficlO qUE' tal rrndalldadE' dE' cltaç';',.., oca~lonalla. 

l 

13 

A cltação pelo correio, para qualquer comarca d o pais, 
torna a pretensão maiS absurda. 

5 . O artig o proposto há de ser suprimIdo, por Inconstl­
~uci onalidade , ~ , se não bastasse, por não resultar em benefiCIO 
a celeridade processual, mas Slm em enorme confusÃo no mundo JU­
rídlco . 

A Justiça deve ser serena. O açodamento é oposto a 0 
ideal de Justlça. 

O' 
,Il\.001. = :li ;lo;!3Z I 'c \ [ " 

[ 
EMeNDA NQ 

] l I ( 
Cl.AISlTltGc 

r---- IIUT. I: W 1/ 

265 4 I 92 I l ItIllSIIM 
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Il IIITlMT1l 
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I D><lSSllI: CONST I TU lçAO E JUST IÇA E DE RE DAçAO 

0111 
PAES LANDIM Ii'mo T IJ 1 r::: "'110 il PfLPI º-!I -º1 

IOlIIWUl"'" 
SUBST I TUTI VO AO PROJETO DE LEI NO 2.6 5 4, DE 1 992 

EMENTA: · oá nova r edação a artigos do 
Código de Processo Civil. · 

EMEN DA 

Art. 239 - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTI F ICATI VA 

1. A supressão dos dispositiVOS anteriores t or na o ar­
tlg O proposto preJudi cado , por ser indispensável ã administlaçÃ o 
da Justlca a intimação por melO de ofiCial de Justiça. 

2. A lntlmaçã o pelo correio nÃ o elimina a pOSSibilidade 
de as parte s estarem ausentes. 

3. A CItação por melO de oficial de Justiça deve cons­
tltulr a regra, devendo, pois, ser suprl~ldo a proposta. 

'1' I I 

r~os tc·rrro~ d( art. 11c1, cal'ut, lI, c( l('nlr,t.!lt(1 
Intllltl n.1 Cár . .:lTa ào~ t'q'<.l t.:l UQS, alll'I.:lG pll< art 1.', 1. t- .. 
It t,,·luÇdl nÇ' 10/~1, o fI". j!t~l d('nt( uet~lnlnnu a a:>tlt,lId _ 
c ul\·<.llnlç~o na CrdLrr do Plil d.ls Corl~S0, ~ _ d~ prü70 I 'JI~ 
a <lI! <- ~ t ·lti:>Ç~1 CC C~{ .,à,lf:, .:l 1·-11 t I r Ll 21 . 1('· ')], pOI C Ince. 
s('~~ 'l~ 1 sn('ti'ldo O :I"a:.'o, fOl,\r. rC' rc'blddt 06 t'rrend,1!" .. 0 
S<.l;l~t it '--ltlVO (ferecHlo :'t·lo nl.:lt01. 
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Redação, em reuni ã 

jonalida~e , p 

pela a:-r ,aç~ 

f'rojetC'l de Lei nº '2.t"iolq , e pela rej(içàc da~ f, I" 

Li da a 

Esti~era~ presentes os 

Jn (- l - ~ r f> 

p i r ~~guei r a - Vice - Presidentes . 
" -
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 
DE LEI N° 2.654-B, DE 1992, DO SENADO FEDERAL (PLS N° 192/91 na Casa de Origem) 

Substitutivo da Câmara dos DeRutados ao Projeto de Lei nO 
2.654-B, de 1992, do Senado Federal (PLS n° 192/91 na 
Casa de origem)) que "Dá nova redação a artigos do Código 
de Processo Civil". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação : 

Altera dispositivos da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Cóoigo de Processo Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°- Os arts. 222, 223 , 224, 230, 238, 239, 241 e 412 da Lei nO 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação : 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MAI/92) 

"Art. 222 - A citação será feita pelo correio, para qualquer comar-

ca do País, exceto : 

a) nas ações de estado; 

b) quando for ré pessoa incapaz; 

c) quando for ré pessoa de direito público; 

d) nos processos de execução; 

e) quando o réu residir em local não atendido pela entrega domici­

liar de correspondência; 

f) quando o autor a requerer de outra forma. 

Art. 223 - Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou chefe da 

secretaria remeterá ao citando cópias da petição inicial e do despacho do juiz, 

expressamente consignada em seu inteiro teor a advertência a que se refere o art . 

285, segunda parte, comunicando, ainda, o prazo para a resposta e o juízo e cartó­

rio, com o respectivo endereço. ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

Parágrafo único - A carta será registrada para entrega ao citando, r-
i" 

exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo. Sendo o réu pessoa 

jurídica, será válida a entrega a pessoa com poderes de gerência geral ou de admi­

nistração. 

Art. 224 - Far-se-á a citação por melO de oficial de justiça nos 

casos ressalvados no art. 222, ou quando frustrada a citação pelo correio. 

Art. 230 - Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas 

que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar 

citações ou intimações em qualquer delas. 

Art. 238 - Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão 

feitas às partes, aos seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se 

presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Art. 239 - Far-se-á a intimação por meio de oficial de justiça quan­

do frustrada a realização pelo correio. 

Parágrafo único - A certidão de intimação deve conter: 

I - ....... ............ .. ................... ..... ........... .. ... .. ...................... ... .. 

n - ..... ... ... ....... .... .... ................... ..... ... .. ......... ..................... .. . 
In - a nota de ciente ou certidão de que o intimado não a apôs. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 241 - Começa a correr o prazo: 

I - quando a citação ou intimação for pelo correio, da data de junta­

da aos autos do aviso de recebimento; 

11 - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da 

data de juntada aos autos do mandado cumprido; 

In - quando houver vários réus, da data de juntada aos autos do 

último aviso de recebimento ou mandado citatório cumprido. 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de carta d 

precatória ou rogatória, da data de sua juntada aos autos devidamente cum 

J 
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V - quando a citação for por edital, finda a dilação assinada pelo ~ 

GEA 3.17.23.004-2 - (MA 1/92) 

JUIZ . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 412 - ... ... .. ................ ... ... ... .. .... .... .......... ...... ........ ........... .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 32- A intimação poderá ser feita pelo correio, sob registro ou 

com entrega em mão própria, quando a testemunha tiver residência certa. " 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor trinta dias apó data de sua publicação. 

Sala da Comissão em 0)4 O~ . ~~ , 

Deputado NILSON-t1TB:SQN 
----~ 

Relator 

< 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.654-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

REDAÇ.~ FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator. Deputa­

do Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nO 2.654/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz NonO, Jesus Tajra e Sigmaringa 

Seixas - Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Messias Góis, 

• Vilmar Rocha, João de Deus Antunes, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figuei­

redo, Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José 

Dirceu, José Genoino, Gastone Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário 

Cassol, Tony Gel, José Maria Eymael, Tarcfsio Delgado, Chico Amaral, Everaldo de 

Oliveira, José Falcão, Nelson Morro, Sérgio Cury, Agostinho Valent , Cleonâncio Fonse­

ca, Getúlio Neiva e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1993. 

Relator 
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PS-GSE/ /3J /93 Brasília, em ) CJ de abril de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o substitutivo 

da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa nº 2.654-

B, de 1992 (nº 192 de 1991, no Senado), que "altera dispositivos 

da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil". 

/ 

Atenciosamen 

De utado WILSON 
, 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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PS-GSE/ /3J /93 Brasília, em ) 9 de abril de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o substitutivo 

da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa nº 2.654-

B, de 1992 (nº 192 de 1991, no Senado), que "altera dispositivos 

da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil". 

Atenciosamen e, 

De utado WILSON 
I 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n Q 2. 654-B, de 1992, do 
Senado Federal (PLS n Q 192/91 na Casa de 
origem), que "Dá nova redação a artigos 
do Código de Processo Civil". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Altera dispositivos 
11 de janeiro de 
Processo Civil. 

da Lei n Q 5.869, de 
1973 Código de 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - Os arts. 222, 223, 224, 230, 

241 e 412 da Lei n Q 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222 - A citação será feita pelo 

para qualquer comarca do País, exceto: 

a) nas ações de estado; 

b) quando for ré pessoa incapaz; 

238, 239, 

Código de 

correlo, 

c) quando for ré pessoa de direito público; 

d) nos processos de execução; 

e) quando o réu residir em local nao atendido 

pela entrega domiciliar de correspondência; 

f) quando o autor a requerer de outra forma. 

Art. 223 - Deferida a citação pelo correio, o 

escrivão ou chefe da secretaria remeterá ao citando cópias 

da petição inicial e do despacho do ]UlZ, expressamente 

consignada em seu inteiro teor a advertência a que se refere 

o art. 285, segunda parte, comunicando, ainda, o prazo para 

a resposta e o juízo e cartório, com o respectivo endereço. 
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Parágrafo único - A carta será registrada para 

entrega ao citando, exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a 

entrega, que assine o recibo. Sendo o réu pessoa jurídica, 

será válida a entrega a pessoa com poderes de gerência geral 

ou de administração. 

Art. 224 - Far-se-á a citação por melO de oficial 

de justiça nos casos ressalvados no art. 222, ou quando 

frustrada a citação pelo correio. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 230 Nas comarcas contíguas, de fácil 

comunicação, e nas que se situem na mesma reglao 

metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar citações 

ou intimações em qualquer delas. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 238 - Não dispondo a lei de outro modo, as 

intimações serão feitas às partes, aos seus representantes 

legais e aos advogados pelo correlO ou, se presentes em 

cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Art. 239 Far-se-á a intimação por meio de 

oficial de justiça quando frustrada a realização pelo 

correio. 

Parágrafo único - A certidão de intimação deve 

conter: 

I - ............................................ . 

I I - ........................................... . 

I I I a nota de c iente ou certidão de que o 

intimado nao a apôs. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 241 - Começa a correr o prazo: 

I quando a citação ou intimação for pelo 

correio, da data de juntada aos autos do aviso de 

recebimento; 
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oficial de 

cumprido; 

11 - quando a 

justiça, da data 

c i tação ou intimação 

de juntada aos autos do 

for por 

mandado 

111 quando houver vários réus, da data de 

juntada aos autos do último aviso de recebimento ou mandado 

citatório cumprido. 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de 

carta de ordem, precatória ou rogatória, da data de sua 

juntada aos autos devidamente cumprida; 

V - quando a citação for por edital, finda a 

dilação assinada pelo juiz. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 412 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A intimação poderá ser feita pelo 

correio, sob registro ou com entrega em mao própria, quando 

a testemunha tiver residência certa. " 

a data de sua 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor trinta dias após 

publicação. 

cÂMARA DOS 
f 

/ 

1 
/ 

'-----' 

DEPUTADOS, 

-

em )~ de abril de 1993. 
1\ f' -L I ( ~ 

( -\ ,L ~ -<:: --' '----- ~ 
~ 
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SEQÀ O DE SI NOP SE 

. JETO DE LEI N.' 2 . 654 • de 19 92 

EMENTA Dá nova redação aos dispositivos que menciona do Código de Processo Civil. 

(Citação do reu pelo corrêio, Empresa Brasileira de Corrêios e Telegráfos). 

A N D A M E N T o 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

SEN. DIVALDO SURUAGY 

(PFL - AL) 

PLS N9 192/91 

Sancionado ou promulgado 
1 . --- ---- --- -- - ----------- ---------------------

08.04.9 2 

20 . 04.92 

20 . 04 . 92 

27.04 . 92 

2 1.1 0 . 92 

MESA 

Despacho: ~ Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 09.04.92, pago 6462 , col o 0 1. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NELSON JOBIM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 20. a 27.04 . 92 . 

DCN/6 10111 q;1.. rág·.lo.i' .. 2 ... ccl. __ -i2.2-..~ .. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

Pr ilZO pa r a Clp r esentac:'1o c1e 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO) 

emendas: 21 a 27 ~O 92 
DSN::\Q/AO /~l;:~ . · Il .l g . ~·{~.bcol. . Qj ... 

VIDE VE RS O .......... . 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

1---· ---- - ------------__ 
Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

27.10.92 

03.12.92 

12.01.93 

11.02.9 3 

09.03 . 93 

24.03.93 

• • 
PL . 2 .6 51/92 

rOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA C DER~DAÇÃO (S UBSTITUTIVO) 
Foram apresentadas seis (06) eme ndas pelo Dep . PAES LANDIM. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REOAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NELSON JOBIM, pela constitucional idade , juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, e pela rejejção das emendas ofere­
cidas ao substitutivo. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO RI) 

B lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, peLI const j 

tucionalidade, juridlcidade, t~cnica l egis lativa e, no m~rito, pela aprovação, COIU subst itutivo e pela 

rejeição das emendas apresentadas ao Sllh s titlltivo. 

(PL. N9 2. 654-A/92) 

AVISO 

Prazo para apresen tação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de 05 sessoes de : ]1 a 17.02.93. 

MESA 

OF . SGM-P/133/93 , à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final , nos termos 

do art. 58, § 49 do RI . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep . Nilson Gibson. 
(PL 2 . 654 - B/92). 
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') '~""~"'~~"'I "r "S- ~ ()- ' I I~ L - Q ()d 11 'rt S .1 rts ___ o __ .). __ - __ ' I __ . __ o _.1 • - _";.1 cl n' ... .)() . e 

Je JaneIro ae I c) -;-~ - , ·l. àigo ae Processo Civli. passam a \I~orar com a 'e~Ulnte redacão 

,ER 3.1-.23.004 · 2 - '.tAII'l21 

, \.rt ::: - -\ citação sera reita pelo correIo. para qualquer comar­

-= a ao ?3. IS. exce:o' 

1 ) nas acoes ae estaao. 

1 ) quando ror re pessoa Incapaz: 

~) quando tor re pessoa de direito publico . 

. :) nos processos de execução. 

-) ~uanao o reu reslalr .?m local 'lào ltenalco '1ela entrega domlci-

lar ae corresoonaenCla: 

.') quanao o autor a requerer de outra torma 

m. ::3 - ueterida a CItação pelo correIo. ,) escnvão ou chefe da 

ecretana remetera 3.0 cltanao COPIa:, Ja petição InicIai e dO aespacho do juiz, 

'xoressamente consHmada em seu InteIro teor 1 aavertêncla 1 Que se refere o art 

'::35. segunaa pane. -::omumcando. amaa. o prazo para a resposta e o JUIZO e carto-

';0. com o respectIvo enaereco _r 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1192l 

Parágrafo único - A carta sera registrada para entrega ao citando, 

exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo . Sendo o reu pessoa 

juridica, será válida a entrega a pessoa com poderes de gerência geral ou de admi­

nistração . 

Art . 224 - Far-se-á a citação por melO de oficial de justiça nos 

casos ressalvados no art . 222, ou quando frustrada a citação pelo correio . 

Art . 230 - Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas 

que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar 

citações ou intimações em qualquer delas . 

Art . 238 - Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão 

feitas às partes, aos seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se 

presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Art. 239 - Far-se-á a intimação por meio de oficial de justiça quan­

do frustrada a realização pelo correio . 

Paragrafo único - A certidão de intimação deve conter 

I - ............................. ........ .............. . ............. . 

11 - ............................................................... ..... ................. . 

III - a nota de ciente ou certidão de que o intimado não a apos. 

Art . 241 - Começa a correr o prazo 

I - quando a citação ou intimação for pelo correio, da data de junta­

da aos autos do aviso de recebimento; 

11 - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da 

data de juntada aos autos do mandado cumprido; 

III - quando houver varios n~us, da data de juntada aos autos do 

último aviso de recebimento ou mandado citatório cumprido . 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de carta d, or~em, 

precatória ou rogatória, da data de sua juntada aos autos devidamente cu~; 

I 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

V - quando a citação for por edital. finda a dilação assinada pelo 

JUIZ . 

Art . 412 - . ..... . . .. ..... . .................... . 

............................................ . ............................. , ...................... ................ . 

§ 3 - A intimação poderá ser feita pelo correio, sob registro ou 

com entrega em mão própria, quando a testemunha tiver residencia certa. " 

Art . 2° - Esta lei entra em vigor trinta dias apóra data de sua publicação 

Sala da Comissão em _J-Í '-'. ;1 . 'i./d- . , 

Deputado NILSO 

Relator 

/ 

-, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITL'IÇ.\O E JLSTIÇA E DE REDAÇÃO - . 
REDAÇAO Ff\I.AL DO Sú13STITCTIVO DA C\.\lARA DOS DEPUT.\DOS AO PROJETO 
DE LEI N° 2 654-8. DE 1992. DO SENADO FEDERAL (PLS N° 192/91 na Casa de Origem) 

Substitutivo da Càmara dos DeRutados ao Projeto de Lei nO 
2654-B. de 1992. do Senado Federal (PLS nO 192/9\ na 
Casa de OrH!em). que "Da nova redação a artigos do Código 
de Processõ Civil" ~ 

De-se ao projeto a segUInte redação 

Altera dispositivos da Lei nO ~ 869. de I I de janeiro de 
1973 - Codigo de Processo Civil 

f) CO~GRESSO ~ACIONAL dec reta . 

, "J- , ,.,,., ,.,,., ~ --.,., 1 "'''' 0 "''''8 "'~9 .., 11 '\" J .,.) .:; 869 d 11 .... n - , ::. ans . ___ o __ J. __ ~. _ .) . _J . _.) . _.,. c ~ _ a LeI n . . e 

de janeiro de I Q73 - íódigo de Processo Civil. passam a vigorar com a segUInte redação 

':; ER 3.17.23 . 00 4· 2 - ,MA11921 

'-\n 222 - A citação sera feita pelo correio. para qualquer comar­

.:a do PaIs. exce~o 

1) nas ações de estado: 

;) ) quando for re pessoa incapaz: 

~ ) quando for re pessoa de direito publico. 

J ) nos processos de execução: 

~ ~ ClUando o reu resIdi r em !ocal nào 'ltendido ne la entreua domici-

liar de correspondencia: 

f) quando o autor a requerer de outra forma 

.-\n . 223 - Deferida a cnação pelo correio. o escrivão ou chefe da 

~ecretana remetera ao citando copia::. da petição inicial e do despacho do juiz, 

,:x:Jressamente consignada em seu inteiro teor a advenencia a que se refere o an 

285. segunda pane, comunicando, aInda, o prazo para a resposta e o JUIzo e carto­

rIO . com o respectivo endereço ....-)./ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

Parágrafo único - A carta sera registrada para entrega ao citando, 

exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo . Sendo o reu pessoa 

juridica, será válida a entrega a pessoa com poderes de gerencia geral ou de admi­

nistração . 

Art . 224 - Far-se-á a citação por meIO de oficial de justiça nos 

casos ressalvados no art . 222, ou quando frustrada a citação pelo correio . 

............................................................... ........................................ . .............. . 

Art . 230 - Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas 

que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar 

citações ou intimações em qualquer delas . 

. . . . . . . . . . . . . . . .. .............................. ............... .......................... . . .. . .. ........... .... . 

Art . 238 - Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão 

feitas as partes, aos seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se 

presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Art . 239 - Far-se-á a intimação por meio de oticial de justiça quan­

do frustrada a realização pelo correio . 

Parágrafo único - A certidão de intimação deve conter: 

I - ..................................................................................... . 

II - .................... ............ .. ........................ ............. . 

III - a nota de ciente ou certidão de que o intimado não a apõs. 

Art . 241 - Começa a correr o prazo : 

I - quando a citação ou intimação for pelo correio, da data de junta­

da aos autos do aviso de recebimento; 

II - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da 

data de juntada aos autos do mandado cumprido; 

rn - quando houver varios reus, da data de juntada aos autos do 

último aviso de recebimento ou mandado citatório cumprido . 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de carta d, or~em , 

precatória ou rogatória, da data de sua juntada aos autos devidamente cu~; 

/ 

/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
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GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

V - quando a citação for por edital, finda a dilação assinada pelo 

JUIZ. 

Art . 412 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ........ .... - . . . . . . . .. .......... . . 

...... . . . . .. .... .. . .... .. . . . . . ........ .... . .................... . .. . ................. . ..................... . . . . ... . 

§ 3 - A intimação poderá ser feita pelo correio, sob registro ou 

. com entrega em mão própria, quando a testemunha tiver residencia certa. " 

Art . 2° - Esta lei entra em vigor trinta dias apó data de sua publicação 

Sala da Comissão em ..:JJ ,-,-;1 --i.~ , 

TRA 

-. 

Deputado NILSOJ\!.-f:;;-m~ ------
Relator 
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Em tJ r de setembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei do Senado nO 192, de 1991 (PL nO 2.654-B, de 1992, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, que "altera 

dispositivos da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 
Aproveito a opOltunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

SENADOR BENI VERAS 
Primeiro Secretári o , em exerclcio 

. ~ _. --~,,-..---------_.'- ... 
/1 n () r 1 T 11 lj) - S E , 

l,,) 'j Ié} 

Secre Mesa 
-

DD. Primeiro-Secretá110 da Câmara dos Deputados 

vpl/. 



Altera dispositivos da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 222, 223, 224, 230, 238, 239, 241 e 
412 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Código de 
Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222 A citação será fei ta pelo corre lO , para 
qualquer comarca do País, exceto: 

a) nas ações de estado; 
b) quando for ré pessoa lncapaz; 
c) quando for ré pessoa de direito público; 
d) nos processos de execução; 
e) quando o réu residir em local não atendido pela 

entrega domiciliar de correspondência; 
f) quando o autor a requerer de outra forma. 
Art. 223 Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou 

chefe da secretaria remeterá ao citando cópias da petição inicial 
e do despacho do juiz, expressamente consignada em seu inteiro 
teor a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, 
comunicando, ainda, o prazo para a resposta e o juízo e cartório, 
com o respectivo endereço. 

Parágrafo único. A carta será registrada para entrega 
ao citando, exigindo-lhe o carteiro, 
assine o recibo. Sendo o réu pessoa 
entrega a pessoa com poderes de 
administração. 

ao fazer 
jurídica, 
gerência 

a entrega, que 
será válida a 
geral ou de 

Art. 224 Far-se-á a citação por meio de oficial de 
justiça nos casos ressalvados no art. 222, ou quando frustrada a 
citação pelo correio. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 230 Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, 

e nas que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de 
justiça poderá efetuar citações ou intimações em qualquer delas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 238 Não dispondo a lei de outro modo, as 

intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais 
e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, 
diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Art. 239 Far-se-á a intimação por meio de oficial de 
justiça quando frustrada a realização pelo correio.~~ 



.. 
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Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter: 
I - ................................................. . 

I I - ................................................. . 
III - a nota de ciente ou certidão de que o intimado 

não a apôs. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 241 Começa a correr o prazo: 
I - quando a citação ou intimação for pelo correio, 

da data de juntada aos autos do aviso de recebimento; 
II - quando a citação ou intimação for por oficial de 

justiça, da data de juntada aos autos do mandado cumprido; 
III - quando houver vários réus, da data de juntada 

aos autos do último aviso de recebimento ou mandado citatório 
cumprido; 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de carta 
de ordem, precatória ou rogatória, da data de sua juntada aos 
autos devidamente cumprida; 

V - quando a citação for por .edital, finda a dilação 
assinada pelo juiz. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 412 ............................................. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 º A intimação poderá ser feita pelo correio, sob 
registro ou com entrega em mão própria, quando a testemunha tiver 
residência certa." 

Art. 2º Esta Lei entra em vlgor trinta dias após a 
data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM J O DE SETEMBRO DE 1993 

SENAD 

dbb/. 
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Aviso n° 2 .1 37- SUPARJC. Civil. 

Brasília. 24 de setemb r o de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excclentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 192. de 

1991 (n° 2.654/92 na Câmara dos Deputados). qu~ se converteu na Lei n° 8 . 710 , de 2.J de 

setemb r o de 1993 . 

Atenciosamente. 

,-

" ~ HENRIQUE EDUiARDO FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Éstado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Exc~lência o Senhor 
Senador JULIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

/ 

BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 629 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "AlteIa dispositivos da Lei n° 5.869. de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil". Para o arquivo do Congresso Nacional. restituo, nesta 

oponunidade. dois autógrafos do texto ora convenido na Lei n° 8 . 7 10 I de 24 de sete mbr o 

de 1 9 93. 

Brasília. 24 de s et:e mbro de 1993. 



Lei: 

LEI N° 8.710 ,DE 24 DE SE'IEMBID DE 1993. 

Altera dispositivos da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 10 Os ans. 222,223.224,230.238.239.241 e 412 da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. pac;sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222. A citação será feita pelo correio, para qualquer comarca do País. exceto: 

a) nas ações de estado; 

b) quando for ré pessoa incapaz: 

C) quando for ré pessoa de direito público; 

d) nos processos de execução: 

e) quando o réu residir em local não atendido pela entrega domiciliar de 
correspondência: 

f) quando o autor a requerer de outra forma. 

Art. 223. Deferida a citação pelo correio. o escrivão ou chefe da secretaria remeterá 
ao citando cópias da petição inicial e do despacho do juiz. expressamente consignada em 
seu inteiro teor a advertência a que se refere o ano 285. segunda pane. comunicando. ainda. 
o prazo para a resposta e o juízo e cartório. com o respectivo endereço. 

Parágrafo único. A carta será registrada para entrega ao citando. exigindo-lhe o 
carteiro. ao fazer a entrega. que assine o recibo. Sendo o réu pessoa jurídica. será válida a 
entrega a pessoa com poderes de gerência geral ou de administração. 

Art. 224. Far-se-á a citação por meio de oficial de justiça nos casos ressalvados no 
art. 222. ou quando frustrada a citação pelo correio . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 230. Nas comarcas contíguas. de fácil comunicação. e nas que se situem na 
mesma região metropolitana. o oficial de justiça poderá efetuar citações ou intimações em 
qualquer delas. 



• 

FI. 2 da Lei n° 8 . 710 , de 24 . 9 . 93 

............... .. ........................ . ..... ..................... ... ............................ ...... .. .. . .............................. .............. 

Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo. as intimações serão feitas às partes, aos 
seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, 
diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Art. 239. Far-se-á a intimação por meio de oficial de justiça quando frustrada a 
realização pelo correio. 

Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter: 

I -

II -

III - a nota de ciente ou certidão de que o intimado não a apõs. 

Art. 241 . Começa a correr o prazo: 

I - quando a citação ou intimação for pelo correio. da data de juntada aos autos do 
aviso de recebimento; -

II - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça. da data de juntada aos 
autos do mandado cumprido: 

lI! - quando houver vários réus. da data de juntada aos autos do último aviso de 
recebimento ou mandado citatório cumprido; 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de cana de ordem, precatória ou 
rogatória. da data de sua juntada aos autos devidamente cumprida; 

V - quando a citação for por edital. finda a dilação assinada pelo juiz . 

. . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . .. . .. . . . . . . .. ... . . . . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . 

Art. 412 ....... .. ......... ...................... .......... ......... ......... ............. .......... ................ ...... . 

§ 3° A intimação poderá ser feita pelo correio. sob registro ou com entrega em mão 
própria. quando a testemunha tiver residência certa. 11 



FI. 3 da Lei n° 8 . 71 0 I de 24 . 9 . 93 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Brasília. 2 4 de s e ternbr o 
República. 

de 1993, 172° da Independência e 105° da 
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Em J. Ode setembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que foi encaminhado ao ExcelentÍssimo Senhor 

Presidente da República, para os fins constantes do art . 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

do Senado nO 192, de 1991 (PL n° 2.654-B, de 1992, na origem), que "altera dispositivos da Lei n° 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 

estima e consideração. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

\ 

FI / 
Cv-~~ 

SENADJ R CARLOS PATROcíNIO 

primeir~secretário, em exercicio 

PRIMEIRA ~~CR TARIA 
......-r.a-= 

I 
. Ao Se hor 

Em 

Deputado .... -'---.-
p , 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

I 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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